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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Outubro

Dia 01/10/2010 – Reunião com a ONG 
Acessibilidade Brasil, às 10h, na Rua 
Conde Lages, nº 44, sala 605, acerca de 
Acessibilidade, na qual estiveram pre-
sentes a Dr.ª Cristiane Branquinho e o Dr. 
Leonidas Filippone Farrulla Junior.

Dia 01/10/2010 – Reunião com os Promo-
tores de Justiça do último concurso onde 
a  Dr.ª Cristiane Branquinho e a Dr.ª Rosa-
na Cipriano falaram sobre a importância 
do PLID (Plano de Localização e Identi-
ficação de Desaparecidos) nas questões 
referentes às áreas do Idoso, Cível, Re-
gistro Civil e Órfãos e Sucessões. 

Dia 05/10/2010 – Reunião com o Juiz 
Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justi-
ça Dr. Sérgio Ricardo Arruda, referente 
ao “Projeto Em Nome do Pai”, às 14h, no 
TJ-RJ, onde estiveram presentes o Dr. 
Leonidas Filippone Farrulla Junior, a Dr.ª 
Rosana Cipriano. 

Dia 07/10/2010 – Reunião com os Con-
selhos Municipais do Idoso do Rio de Ja-
neiro, no CEDEPI (Conselho Estadual do 
Idoso) quando se debateu a necessidade 
de implementação dos “Fundos Munici-
pais do Idoso”, onde esteve presente a 
Dr.ª Cristiane Branquinho.    

Dia 08/10/2010 – Encontro de Trabalho 
sobre o Diagnóstico da Atuação do MPRJ 
na Atuação Cível, no  auditório do 9º an-
dar da Sede do MPRJ, tendo como um 
dos palestrantes o Dr. Leonidas Filippone 
Farrulla Junior. 

Dia 13/10/2010 – Participação no Curso 
de Capacitação promovido pelo Fórum 
Permanente da Política Nacional e Esta-
dual do Idoso onde foi proferida a pales-
tra  acerca da Garantia dos Direitos da 
Pessoa Idosa pelo Ministério Público pela 
Dr.ª Cristiane Branquinho.      

Dia 15/10/2010 – Reunião sobre acessi-
bilidade e gratuidade no Transporte com 
a presença do 3º e 6º Caop.  

Dia 19/10/2010 – Reunião sobre a Fisca-
lização do COREN (Conselho Regional de 
Enfermagem) nas Instituições de Longa 
Permanência para Idosos. 

Dia 19/10/2010 – Reunião com o Procu-
rador-Geral de Justiça em exercício (Dr. 
Navega), no gabinete do PGJ, sobre a in-
tenção da UNIVERTI em estabelecer con-
vênio com a Promotoria de Proteção ao 
Idoso e Deficiente de Niterói. 

Dia 20/10/2010 – Reunião com a Diretora 

Aparecida, da Creche Escola Guaraciara, 
no 1º conjunto, sala 1, às 15h, acerca do 
Projeto “Em Nome do Pai”, onde esteve 
presente a Dr.ª Rosana Cipriano.   

Dia 21/10/2010 – Reunião com profissio-
nais da Secretaria Estadual de Assistên-
cia Social e Direitos Humanos acerca da 
Capacitação dos CRAS e CREAS  para o 
trabalho com idosos em situação de vul-
nerabilidade e risco social.  

Dia 22/10/2010 – Reunião acerca da Ra-
cionalização do Cível em que estiveram 
presentes a Dr. ª Maria Cristina Tellechea, 
Dr. Leonidas Filippone Farrulla Junior e 
toda a Comissão. 

Dia 25/10/2010 – Reunião sobre o Hospi-
tal Colônia Rio Bonito na qual estiveram 
presentes o GEAIR, a Dr.ª Carla Carrub-
ba,  os Promotores de Justiça de Tutela 
Coletiva e o 3º CAOP.

.....................................................................

.....

Novembro:

Dia 04/11/2010 – Reunião de Capacita-
ção dos Conselheiros Municipais do Ido-
so em Teresópolis. Presente a Dra. Cris-
tiane Branquinho, Dra. Luciana de Jorge 
Gouvea e Dra. Carla.

Dia 04/11/2010 – Gravação do programa 
“MP Cidadão” sobre o Projeto “Em Nome 
do Pai”. Presentes a Dra. Rosana Cipria-
no e a Reitora da Universidade Estácio de 
Sá.

Dia 05/11/2010 – Participação do 3º 
CAOP e dos Promotores de Justiça de 
Proteção ao Idoso e Deficiente de Duque 
de Caxias e de Nova Iguaçu, Dra. Rosa-
na Alves Pereira e Dr. Guilherme Macabu 
Semeghi, no Curso de Capacitação do 
Centro Integrado de Violência contra Ido-
so, em Duque de Caxias. 

Dia 05/11/2010 – Curso de Mediação 
- Seminário sobre “Sensibilização em 
Mediação de Conflitos”. Presente a Dra. 
Rosana Cipriano. 

Dia 08/11/2010 – Encontro de Trabalho 
da Comissão de Diagnóstico de Atuação 
do MPRJ no Cível. Presente o Dr. Leoni-
das Filippone Farrulla Junior.

Dia 08/11/2010 – Reunião sobre acessi-
bilidade nas estações da Supervia com 
a presença do Dr. Leonidas Filippone 
Farrulla Junior, Dra. Cristiane Branquinho 
Lucas , Dra. Rosana Alves Pereira e re-
presentantes da Secretaria Estadual de 
Transportes.
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Parecer do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - Assessoria de Proteção Integral à Infância e Juventude - Foi acolhida a 
preliminar de incompetência do Conselho da Magistratura para o julgamento de matéria atinente à pessoa idosa, à semelhança do que 
acontece nas questões da infância.  Dessa forma, a partir de tal julgamento - assim como já ocorre com os recursos da infância - os 
recursos do idoso também deverão passar a ser corretamente distribuídos às Câmaras Cíveis para apreciação e julgamento.

Leia na Integra
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Dia 08/11/2010 – Reunião com a Univer-
sidade Estácio de Sá para tratar sobre a 
execução do convênio estabelecido em 
razão do Projeto em “Nome do Pai. Pre-
sentes do Dr. Leonidas Filippone Farrulla 
Junior e a Dra. Rosana Cipriano. Evento 
ocorrido na Estácio de Sá da Barra da 
Tijuca.

Dia 09/11/2010 – Apresentação do Mó-
dulo da Saúde Mental. Presentes a Dra. 
Raquel Crispino (Juíza de Direito), Dr. Le-
onidas Filippone Farrulla Junior, Dra. Ro-
sana Cipriano e Dra. Carla Carrubba, no 
6º CAO. 

Dia 10/11/2010 – Mesa de Debate sobre 
o Sub-Registro Civil. O Dr. Leonidas Fi-
lippone Farrulla Junior palestrou sobre o 
tema “A Atuação do MP na questão do 
Sub-Registro”. Evento ocorrido no Audi-
tório da Corregedoria-Geral do TJ. Pre-
sentes: Dra. Rosana Cipriano e o  Corre-
gedor Geral de Justiça. 

Dia 10/11/2010 – Reunião de Uniformiza-
ção dos Trabalhos dos Psicólogos do MP. 
Presentes o Dr. Sávio e o Dr. Leonidas Fi-
lippone Farrulla Junior.

Dia 10/11/2010 – Reunião sobre o aces-
so dos estudantes da rede pública ao 
transporte público. Evento com a PJ de 
Educação, RIOCARD e FETRANSPOR. 
Presente a Dra. Cristiane Branquinho.

Dia 11/11/2010 – Reunião para tratar do 
Plano de Atenção Integral à Saúde a ser 
elaborado pelas ILPIS. Presente a Dra. 
Cristiane Branquinho.

Dia 16/11/2010 – Reunião no Gabinete do 
PGJ para assinatura do Termo de Coope-
ração Técnica com a Secretaria Estadual 
de Assistência Social e Direitos Huma-
nos. Presentes Procurador-Geral de Jus-
tiça em exercício, Dr. Carlos Navega; Dra. 
Cristiane Branquinho; Dr. Leonidas Filip-
pone Farrulla Junior; Secretário Ricardo 
Manuel dos Santos Henriques; Superin-
tendente do Idoso, Maria da Penha da 
Silva Franco, dentre outros.

Dia 17/11/2010 – Reunião com a Comis-
são Permanente de Acessibilidade, na 
presença do Dr. Leonidas Filippone Far-
rulla Junior e da Dra. Cristiane Branqui-
nho Lucas sobre acessibilidade aos pré-

dios do MP. Local 3º CAO.

Dia 17/11/2010 – Reunião sobre a regula-
rização do número de leitos nos hospitais 
públicos do Rio de Janeiro, ocorrida no 
Gabinete do PGJ. Presentes o Procura-
dor-Geral de Justiça, o Dr. Leonidas Fili-
ppone Farrulla Junior e a Dra. Carla Car-
rubba.

Dia 18/11/2010 – Seminário sobre Fun-
dações. Presentes Dr. Leonidas Filippone 
Farrulla Junior e Dra. Marcela do Amaral, 
em exercício na PJ de Fundações.

Dia 18/11/2010 – Reunião sobre Pessoas 
com deficiência visual. Presentes o Insti-
tuto Benjamin Constant, a Secretaria Es-
tadual de Educação, a Presidente da As-
sociação dos Deficientes Visuais de Nova 
Iguaçu, a Dra. Cristiane Branquinho e a 
Dra. Rosana Alves Pereira (Nova Iguaçu). 

Dia 19/11/2010 – Reunião sobre acessi-
bilidade nas Delegacias de Polícia. Pre-
sentes Dr. Leonidas Filippone Farrulla 
Junior, Dra. Rosana (PJ Idoso de Nova 
Iguaçu), Dra. Cristiane Branquinho, Dra. 
Eliane Patrícia ( PJ idoso Capital) e repre-
sentantes da Secretaria Estadual de Se-
gurança Pública.

Dia 22/11/2010 – Reunião sobre a Ca-
pacitação dos Profissionais dos CRAS e 
CREAS. Presentes a Dra. Cristiane Bran-
quinho, a Dra. Rosana Cipriano e repre-
sentantes da Secretária Estadual de As-
sistência Social e Direitos Humanos.

Dia 22/11/2010 – Reunião sobre o Pro-
jeto “Em Nome do Pai” na Universidade 
Estácio de Sá, Campus Tom Jobim, vi-
sando o cumprimento do convênio cele-
brado. Presentes do Dr. Leonidas Filippo-
ne Farrulla Junior e a Professora Solange 
Moura. 

Dia 23/11/2010 – Curso de capacitação. 
Palestra de capacitação dos profissio-
nais do Programa Disque-Idoso da Se-
cretaria Nacional dos Direitos Humanos. 
Local: CNDI – Brasília. Palestrante Dra. 
Cristiane Branquinho.

Dia 23/11/2010 – Reunião sobre exames 
de DNA. Presentes o Dr. Leonidas Fili-
ppone Farrulla Junior e a Dra. Gabriela 
Brandt (4º CAO).

Dia 25/11/2010 – Reunião com os PJ 
Idoso e Equipe de Serviço Social sobre 
rotinas administrativas. Presentes o Dr. 
Leonidas Filippone Farrulla Junior, Dra. 
Cristiane e os Promotores de Justiça do 
Idoso (Dr. Wagner, Dra. Eliane Patrícia e 
Dra. Fernanda).

Dia 25/11/2010 – Reunião sobre Saúde 
Mental com os PJ da Tutela Coletiva da 
Saúde para monitoramento dos traba-
lhos de desinstitucionalização dos usuá-
rios dos Hospitais Psiquiátricos Dr. Eira, 
Heitor Carrilho e Rio Bonito. Presentes o 
Dr. Leonidas Filippone Farrulla Junior, os 
PJTC, SMSDC e SESDEC, na área de saú-
de mental. 

Dia 26/11/2010 – Mutirão do Projeto “Em 
Nome do Pai” na Escola Joaquim Nabu-
co, em Botafogo. Presente a Dra. Rosana 
Cipriano.

26/11/2010 – Reunião com os Promoto-
res de Justiça junto às Varas Cíveis so-
bre “Usucapião Coletivo”. Presentes o Dr. 
Leonidas Filippone Farrulla Junior e os PJ 
Cíveis.

Dia 26/11/2010 – Simpósio de Geriatria e 
Gerontologia da Aeronáutica. A Dra. Cris-
tiane Branquinho palestrou sobre Direito 
do Idoso. Mesa redonda sobre “Enve-
lhecimento Saudável, Mídia e Direito do 
Idoso”. Local: Rua Major Aviador Carlos 
Biafati - s/nº - Pça do Avião

Dia 29/11/2010 – Seminário de Saúde 
Mental – “Desafios do MP na Tutela Indivi-
dual e Coletiva na área da Saúde Mental”. 
Realizado no Auditório do Edifício Sede 
do MP.  Presença do Dr. Leonidas Filippo-
ne Farrulla Junior.

Dia 30/11/2010 – Mutirão do Projeto “Em 
Nome do Pai” na Escola Municipal Deo-
doro, localizada na rua da Glória, nº 64, 
Glória. Presente o Dr. Leonidas Filippone 
Farrulla Junior.

Dia 30/11/2010 – Reunião com o Conse-
lho Municipal de Barra do Pirai sobre o 
Papel do MP na tutela dos Direitos dos 
Idosos. Realizada na Agremiação Espor-
tiva Piraiense. Presente a Dra. Cristiane 
Branquinho.

DESTAQUES

http://www.mp.rj.gov.br/portal/page/portal/Internet/Repositorio_Arquivos/Newsletter/2010/Informativos/3CAO/parecer_mprj_informativo.pdf
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NOTÍCIAS STF

Segunda-feira, 11 de outubro de 2010 

Portal do STF vai oferecer serviço de cer-
tidões online

O Supremo Tribunal Federal (STF) colo-
ca no ar, nos próximos dias, o serviço de 
“Pedido de Certidão”, por meio do portal 
da Corte na internet. Com ele, o usuá-
rio poderá solicitar e receber certidões, 
através do site, mediante preenchimento 
de formulário eletrônico, sem a necessi-
dade de protocolar petição.

A certidão emitida por meio eletrônico 
é assinada digitalmente e encaminhada 
por e-mail. É possível também retirá-la 
no balcão do Atendimento STF (Central 
do Cidadão e Atendimento), das 11h às 
19h, no térreo do Edifício Anexo II. O pra-
zo é de cinco dias úteis. Há casos que, 
devido à complexidade e à situação do 
processo, podem demandar mais tempo 
para a emissão de certidão.

Formulário

O pedido de certidão é feito através de 
formulário próprio no site. O preenchi-
mento requer alguns cuidados, especial-
mente em relação aos nomes, que não 
devem ser abreviados. O tipo de certi-
dão e a forma de recebimento também 
devem ser indicados. Erros no preenchi-
mento podem inviabilizar o atendimento 
do pedido.

Nos processos sob segredo de justiça, 
a certidão só poderá ser retirada pesso-
almente por quem seja parte ou por ad-
vogado constituído nos autos, ou, ainda, 
por pessoa expressamente autorizada 
por eles.

A impossibilidade de emissão da certi-
dão será informada ao usuário pela CCA, 
por meio de correio eletrônico.

Confira os tipos de certidões que estarão 
disponíveis por meio eletrônico:

- Certidão de distribuições criminais

- Certidão de distribuições cíveis

- Certidão de distribuições cíveis e crimi-
nais

- Certidão para fins eleitorais

- Certidão de atuação profissional

- Certidão de “objeto e pé” do processo

- Certidão de trânsito em julgado

 ....................................................

Sexta-feira, 15 de outubro de 2010 

Novo programa da TV Justiça estreia na 
segunda-feira (18) e mostra dia a dia de 

pessoas com limitações

A TV Justiça estreia na próxima segunda-
feira (18) o programa Diversidades, que 
chega com a proposta de mostrar o dia 
a dia de pessoas que têm limitações. O 
programa de estreia traz o universo dos 
portadores do albinismo – uma doença 
genética que se caracteriza pela falta de 
melanina nos pelos e na pele de pessoas, 
plantas e animais.

“A melanina nada mais é do que um fil-
tro solar natural. No homem, quando ex-
posto ao sol, a melanina filtra e diminui 
consequentemente a ação da radiação 
ultravioleta no núcleo celular. A falta de 
melanina, seja parcial ou total, leva a uma 
maior chance de queimaduras solares, 
um envelhecimento precoce e o surgi-
mento de tumores malignos na pele”, ex-
plica a dermatologista Bárbara de Paula.

André Cavalli, os irmãos Lorena e João 
Pedro Arurana abriram as portas de sua 
casa para contar um pouco de suas vi-
das. Um relato sobre alegrias, desejos, 
realizações, vitórias, que pode ser visto 
no Diversidades.

Servidor público, casado e pai de uma 
garotinha de quatro anos, André Cavalli é 
portador de albinismo. Ele é o segundo fi-
lho de uma família de quatro irmãos, sen-
do que três deles são albinos também. O 
dia a dia deste servidor público sempre 
inclui protetor solar e óculos escuros. Por 
questões de saúde, André precisa prote-
ger a pele e os olhos.

“Das limitações que eu tenho, a que atra-
palha mais é a da visão, é o fato de eu 
não conseguir ler. Se eu for ler um jornal, 
tem que ter muita luz em cima para eu 
conseguir enxergar, e ainda forçando o 
olho. Se eu vou a um cinema, eu tenho 
que sentar mais próximo para poder en-
xergar a legenda. Tenho 10% da visão, 
com os óculos chega a 30% de correção, 
e isso facilita muito a vida, eu posso ler 
melhor, posso assistir televisão melhor”, 
afirma André.

Os mesmos problemas são enfrenta-
dos pelos irmãos Lorena Araruna (13) e 
João Pedro Araruna (9). Filhos de pais 
não albinos eles contam que são diferen-
tes sim, mas que os amigos da escola e 
da rua não estranham e que levam uma 
vida praticamente normal. “Eu gosto de 
brincar no computador, e também na 
rua de queimada, de três cortes, pique-
esconde”, afirma Lorena. Mas apesar dis-
so, eles têm que tomar bastante cuidado 
com a pele.

“Às vezes eu tenho que pegar uma som-

brinha para me proteger quando eu tenho 
que caminhar pra algum lugar, e a gente 
vai a pé. Eu não me incomodo com o pro-
tetor. Algumas pessoas reclamam que ele 
gruda na pele, mas eu não me incomodo”, 
conta João Pedro.

Atualmente não existe uma lei específica 
que trate da questão referente aos albi-
nos. Um dos portadores de albinismo 
mais atuantes é Roberto Bíscaro. Criador 
do blog “albino incoerente”, Bíscaro luta 
por políticas públicas para atender a essa 
parcela da população. “O principal agora 
seria uma política pública que visasse à 
distribuição gratuita de protetor solar para 
os albinos”, analisa Roberto Bíscaro.

Você também pode assistir ao programa 
no www.youtube.com/canaldiversidades. 
Acompanhe as novidades e mande sua 
sugestão para diversidades@stf.jus.br.

Exibições:

Segunda-feira: às 22h30

Quarta-feira: às11h30

Sexta-feira: às 20h

Domingo: às 11h30

 ....................................................

Quarta-feira, 27 de outubro de 2010 

Portal Internacional reúne material de re-
ferência sobre cortes constitucionais do 
mundo

Inaugurado em setembro, o Portal Inter-
nacional do Supremo Tribunal Federal é a 
área do site STF que promove a interação 
da Corte com as demais cortes constitu-
cionais de todo o mundo. A proposta do 
Portal é fornecer material de referência 
para o público de outros países, concen-
trando informações sobre a estrutura, a 
competência e a jurisprudência do STF, 
sobre a organização do Poder Judiciário e 
sobre o sistema legislativo brasileiro, e ao 
público brasileiro especializado.

A novidade tem atraído a atenção princi-
palmente do público de língua portuguesa 
e inglesa. Desde que entrou no ar, dia 8 de 
setembro, o Portal recebeu 16.885 aces-
sos às suas várias páginas. O número de 
visitas, vindas de usuários de seis conti-
nentes, chegou a 5.394. A grande maioria 
– 5.119 – veio das Américas, principalmen-
te do Brasil.

A área mais acessada até agora é a de ju-
risprudência selecionada. “A jurisprudên-
cia é um tema de grande interesse para os 
estudiosos do direito constitucional com-
parado”, explica Nayse Hillesheim, coor-
denadora do Portal Internacional. “Cada 

http://www.youtube.com/canaldiversidades
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vez mais as cortes passam por um pro-
cesso de ‘fertilização cruzada’, em que as 
decisões sobre determinados assuntos 
em outros países podem servir de fonte 
de inspiração.” A página de jurisprudên-
cia em inglês, com 520 visitas, foi mais 
acessada que a de língua portuguesa. A 
página “About the Court”, com informa-
ções institucionais sobre o STF, recebeu 
429 acessos.

O Portal apresenta seu conteúdo em três 
idiomas: inglês, português (para atender 
a Comunidade dos Países de Língua Por-
tuguesa) e espanhol (principalmente pelo 
interesse manifestado pelos parceiros 
do MERCOSUL e pelos demais países 
da América hispânica). No futuro, haverá 
também a versão em francês.

 ...................................................

Quarta-feira, 03 de novembro de 2010 

Decisão que considerou inconstitu-
cional artigo do Código Civil é ques-
tionada

O ministro Gilmar Mendes, do Supre-
mo Tribunal Federal (STF), é o relator de 
Reclamação que questiona decisão da 
Justiça do estado de São Paulo que teria 
declarado, de forma indevida, a inconsti-
tucionalidade do artigo 1.790 do Código 
Civil, que trata do direito sucessório de 
companheiro ou companheira.

Na reclamação, alega-se violação à Sú-
mula Vinculante número 10, do STF. O 
dispositivo impede que órgãos fracioná-
rios do Judiciário, que não têm a maioria 
absoluta dos integrantes de um tribunal, 
afastem a incidência, total ou em parte, 
de lei ou ato normativo do Poder Público. 
Isso é vedado mesmo que a decisão do 
órgão fracionário não declare a incons-
titucionalidade da norma, mas somente 
afaste a sua incidência em um caso con-
creto.

A súmula foi aprovada com base no prin-
cípio constitucional da reserva de ple-
nário, previsto no artigo 97 da Carta da 
República. O dispositivo determina que 
os tribunais só podem declarar a incons-
titucionalidade de lei ou ato normativo do 
poder público por meio do voto da maio-
ria absoluta de seus integrantes.

A reclamação foi proposta por herdeiros 
que pretendem suspender decisão inter-
locutória da 7ª Vara da Família e Suces-
sões de São Paulo, mantida pela Primeira 
Câmara de Direito Privado do Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJ-SP).

Segundo os autores da ação, as decisões 
fundam-se no entendimento de que o ar-
tigo 1.790 do Código Civil  (CC) violaria 
o parágrafo 3º do artigo 226 da Consti-
tuição Federal, que reconhece a união 
estável entre homem e mulher como en-

tidade familiar e determina que a lei deve 
facilitar sua conversão em casamento. O 
artigo 1.790 do Código Civil trata especi-
ficamente do direito sucessório do com-
panheiro, enquanto o direito sucessório 
do cônjuge é contemplado em outros 
dispositivos do CC.

“Deveras, embora não declare expres-
samente a inconstitucionalidade da lei 
(Código Civil), (a decisão) recusou a apli-
cação de texto constitucional e afastou a 
incidência da súmula vinculante (número 
10)”, dizem os autores da reclamação. 
Isso porque, alegam, a decisão contes-
tada determina que “o direito do compa-
nheiro prevaleça sobre o dos parentes 
colaterais, sob pena de se estar criando 
discriminação constitucionalmente veda-
da”.

No mérito, os herdeiros pedem que as 
decisões da Justiça estadual paulista se-
jam declaradas nulas e que o plenário do 
TJ-SP realize novo julgamento a respeito 
da constitucionalidade do artigo 1.790 do 
Código Civil.

 ....................................................

Sexta-feira, 05 de novembro de 2010 

Ministro determina que estado forne-
ça medicamento de alto custo para 
idosa

O ministro Joaquim Barbosa, do Supre-
mo Tribunal Federal (STF), concedeu 
antecipação de tutela em Ação Civel Ori-
ginária (ACO 1670) em favor de uma ido-
sa portadora de asma grave, para que o 
estado de Santa Catarina forneça a ela o 
medicamento indicado para o tratamento 
de sua doença, que custa mais de R$ 1,8 
mil para um período de 40 dias.

A ação foi ajuizada na justiça comum 
contra o estado de Santa Catarina, para 
que fosse fornecido o medicamento com 
o princípio ativo omalizumabe, receita-
do pelo médico. A autora tinha 64 anos 
quando ajuizou a ação, e renda familiar 
pouco superior a R$ 420,00.

Inicialmente distribuída na justiça estadu-
al comum, a competência para conhecer 
dos pedidos foi declinada para a Justiça 
Federal. O juiz federal de Caçador, mu-
nicípio catarinense, antecipou os efeitos 
da tutela, deferiu a produção de perícia 
técnica e determinou o chamamento da 
União e do município de Videira ao pro-
cesso. Diante disso, nova declinação de 
competência levou o processo a chegar 
ao Supremo, uma vez que a causa envol-
veria conflito federativo, “caracterizado 
pela pretensão inconciliável de cada um 
dos réus de eximirem-se da responsabi-
lidade de bancar o citado medicamento 
de alto custo”, segundo revela o relatório 
da ACO.

Urgência

Em sua decisão, o ministro Joaquim Bar-
bosa disse considerar que questões pro-
cessuais devem ceder à urgência docu-
mentada nos autos. “O diagnóstico clínico 
da autora é de asma grave, trata-se de 
doença potencialmente letal, o medica-
mento omalizumabe é eficaz para tratar o 
quadro”, frisou o ministro.

Diante disso, prosseguiu Joaquim Barbo-
sa, “problemas processuais, a complexa 
divisão das responsabilidades no Sistema 
Único de Saúde (SUS), o remoto risco à 
separação dos poderes e a insistente-
mente alegada insuficiência dos recursos 
públicos são postos em segundo plano, 
ainda que temporariamente, diante da re-
alidade do risco à saúde”.

O ministro deferiu a antecipação da tute-
la, determinando ao estado que forneça 
o medicamento de acordo com as pres-
crições médicas apresentadas periodica-
mente.

....................................................

Quarta-feira, 17 de novembro de 2010 

Ministro suspende decisão do CNJ que 
alterou ordem de nomeação de con-
cursados para o TRF-1

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo 
Tribunal Federal (STF), concedeu limina-
res em quatro Mandados de Segurança 
(MS 29314, MS 29506, MS 29491, MS 
29462) impetrados por candidatos apro-
vados no concurso público realizado em 
2007 para preenchimento de vagas de 
analista judiciário no Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região (TRF-1). Eles se con-
sideraram prejudicados com decisão do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que 
alterou as regras inseridas no edital do 
concurso após a homologação final dos 
resultados. O ministro suspendeu os efei-
tos da decisão do CNJ.

De acordo com o edital do concurso, 
“os cargos que vierem a vagar ou forem 
criados durante o prazo de validade do 
concurso, em cada localidade, serão des-
tinados, alternadamente, um para candi-
dato aprovado no certame, outro para re-
moção”. Para o ministro Gilmar Mendes, 
ao instituir a premissa da alternância de 
critérios para provimento/lotação (aprova-
ção em concurso público e remoção inter-
na) das vagas, ficou estabelecida a pos-
sibilidade de os candidatos concorreram 
a uma subseção judiciária determinada. 
Consequentemente, foram criadas duas 
listas de aprovados – uma geral e outra 
específica.

Ocorre que, em 20 de setembro de 2010, 
o Conselho Nacional de Justiça, no âm-
bito de procedimento de controle ad-
ministrativo, anulou as disposições que 
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previam a alternância no provimento das 
vagas e determinou que a remoção de-
veria preceder, em todas as hipóteses, o 
provimento por concurso público. Para o 
ministro Gilmar Mendes, o caso possui 
os requisitos para a concessão da medi-
da liminar porque evoca, inevitavelmente, 
o princípio da segurança jurídica.

“A partir da publicação de edital de aber-
tura do concurso, criaram-se legítimas 
expectativas em relação ao procedi-
mento a ser adotado pela administração 
pública com relação ao provimento das 
vagas, não sendo constitucionalmente 
adequada a posterior alteração de cri-
térios administrativos expressamente 
inseridos no edital. À falta de legislação 
federal expressa quanto à obrigatorieda-
de de a remoção anteceder o provimento 
por meio de concurso, a decisão do CNJ 
constituiu-se em mera substituição de 
critérios administrativos ligados à opor-
tunidade e conveniência”, ressaltou o mi-
nistro. 

Segundo o ministro relator dos manda-
dos de segurança, a “instabilidade ins-
titucional decorrente da decisão do CNJ 
– que introduziu inovações supervenien-
tes ao instrumento vinculante do concur-
so público, que é o edital – e proferida 
quase três anos após a homologação 
final do resultado do concurso, parece 
afrontar o princípio da segurança jurídi-
ca, sendo prudente, ao menos em juízo 
precário, inerente a esta fase processual, 
a suspensão do ato atacado”, concluiu o 
ministro Gilmar Mendes, ao deferir as li-
minares e suspender a decisão proferida 
pelo CNJ no procedimento de controle 
administrativo.

....................................................

Quarta-feira, 17 de novembro de 2010 

Obra lançada no STF abrange aspec-
tos relevantes do Direito Constitucio-
nal

 

Foram lançados na noite desta quarta-
feira (17), na Biblioteca Victor Nunes 
Leal, do Supremo Tribunal Federal (STF), 
os dois volumes do “Tratado de Direito 
Constitucional”, da Editora Saraiva, na 
qual especialistas de renome nacional e 
internacional abordam diversas dimen-

sões do Direito Constitucional. A publica-
ção tem como coordenadores o ministro 
Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Fe-
deral, e os advogados e professores Ives 
Gandra da Silva Martins e Carlos Valder 
do Nascimento.

O presidente do STF, ministro Cezar Pe-
luso, afirmou que a cessão do “espaço 
que simboliza o trabalho intelectual de 
seus ministros – a biblioteca” para o lan-
çamento de obras desta relevância sem-
pre contribui para seu engrandecimento.

Para o ministro Gilmar Mendes, a obra 
será uma excelente ferramenta de tra-
balho para profissionais, magistrados, 
professores, advogados, membros do 
Ministério Público, legisladores, autori-
dades e estudantes que, no quotidiano, 
defrontam-se com questões constitucio-
nais. Segundo ele, foram reunidos textos 
autônomos, de variados autores, das 
mais variadas tendências, respeitando-
se a pluralidade de pensamento.  Gilmar 
Mendes disse ainda que a obra é também 
uma homenagem aos 22 anos da Consti-
tuição Federal.  

“Procuramos fazer uma obra cheia de 
novidades e, ao mesmo tempo, revelar 
o estágio atual do Direito Constitucio-
nal. Procuramos abranger os aspectos 
mais relevantes, mas, como temos uma 
Constituição muito analítica, foi preciso 
fazer uma seleção. Tratamos de temas 
como os direitos fundamentais; a divisão 
de Poderes, o papel do Poder Judiciário, 
do Legislativo, do Executivo; as questões 
dos direitos sociais, como o direito à saú-
de, hoje muito polêmico; a questão das 
terras indígenas. Enfim, o nome ‘Tratado” 
é digno da obra”, explicou o ministro do 
STF.

Vários ministros e autoridades do cam-
po jurídico prestigiaram o lançamento da 
obra.

................................................

Segunda-feira, 22 de novembro de 2010 

STF disponibiliza "Informativo por Te-
mas" em sua página eletrônica

Com o intuito de facilitar a pesquisa dos 
processos julgados pelo Plenário e pelas 
Turmas, o Supremo Tribunal Federal lan-
çou, recentemente, o "Informativo Men-
sal", publicação disponível no portal do 
STF na internet.

Esse resumo traz os julgamentos reali-
zados pela Suprema Corte, divididos por 
áreas do Direito e por termas.

Inicialmente, sua distribuição foi feita aos 
magistrados de todo o país, por meio do 
“Canal Direto com o Magistrado” mas, 
com o interesse de outros órgãos e da 

sociedade em geral, o Supremo passou 
a disponibilizar esse conteúdo também 
na página eletrônica, desde o dia 16 de 
novembro, no menu “Publicações”, “In-
formativo por Temas”. Assim, a partir de 
agora, qualquer interessado pode aces-
sar os resumos não oficiais das principais 
decisões proferidas pelos ministros.

Além do Informativo por Temas, o STF 
conta ainda com o Informativo Semanal, 
ambos elaborados pela Secretaria de Do-
cumentação do Supremo.

A divulgação do Informativo por Temas é 
feita na segunda sexta-feira do mês.

.................................................

Segunda-feira, 22 de novembro de 2010 

Processos eletrônicos e digitalizados só 
podem ser consultados por meio do por-
tal do STF

Com o intuito de preservar a segurança e 
integridade da informação e a intimidade 
e privacidade dos jurisdicionados, a par-
tir de hoje a visualização das peças ele-
trônicas dos processos que tramitam no 
Supremo Tribunal Federal (STF) passa a 
ser realizada apenas por meio do Portal 
do Processo Eletrônico no site do STF, 
que exige o credenciamento do usuário e 
a utilização de certificação digital nos pa-
drões definidos pela ICP-Brasil. Tal medi-
da visa colocar a tecnologia a serviço da 
transparência e da celeridade, ao mesmo 
tempo em que garante a segurança das 
informações e a privacidade das partes. 

A medida não afeta consulta a certidões e 
atos decisórios produzidos pelo Tribunal, 
bem como os dados básicos do processo 
que continuam disponíveis na página ele-
trônica do STF, na aba “Acompanhamento 
Processual”, de acordo com os dispositi-
vos da Resolução nº 427/2010 do STF e 
da Resolução nº 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ).

As ações de controle concentrado de 
constitucionalidade (ADI, ADC, ADO e 
ADPF), bem como os recursos extraordi-
nários paradigmas de repercussão geral, 
por serem de interesse coletivo, também 
continuaram a ser disponibilizados para 
consulta irrestrita, no site do STF. Já os 
processos que tramitam em segredo de 
justiça podem ser acessados somente 
pelos advogados e partes cadastrados no 
processo.

A consulta aos autos de processos ele-
trônicos não se restringe apenas à inter-
net: advogados e interessados podem 
ter acesso à íntegra dos processos, no 
balcão da  Central do Cidadão e de Aten-
dimento (CCA), seguindo-se o mesmo 
procedimento adotado para a consulta de 
autos físicos.



6OUTUBRO E NOVEMBRO - 2010

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – NOTÍCIAS

Segredo de Justiça: até onde pode ir? 

A publicidade dos atos processuais é 
mais do que uma regra, é uma garantia 
importante para o cidadão, na medida em 
que permite o controle dos atos judiciais 
por qualquer indivíduo integrante da so-
ciedade. Ela está prevista na Constitui-
ção Federal, em seu artigo 5º, dedicado 
às garantias individuais, e também tem 
previsão legal no Código de Processo Ci-
vil (CPC), nos artigos 155 e 444. 

“A publicidade gera a oportunidade não 
só de conhecimento, mas, sobretudo, de 
controle, na forma legal, de decisões, o 
que é inerente ao processo legal e à pró-
pria essência do Estado de Direito, pois 
se trata de serviço público, vale dizer, 
para o público, primordial”, avalia o mi-
nistro Arnaldo Esteves Lima, do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ao discorrer so-
bre o tema. 

Tamanha é a importância da publicidade 
que o ordenamento brasileiro considera 
nulos os atos realizados sem a observân-
cia dessa garantia processual, com ex-
ceção das hipóteses de sigilo legalmente 
permitidas (Constituição Federal, artigo 
93, IX, e Código de Processo Civil, artigo 
155). 

Entretanto, existem situações em que o 
sigilo interessa ao próprio cidadão, para 
resguardar-lhe aspectos muito importan-
tes, nos quais a publicidade poderia ferir 
sua intimidade. O segredo de Justiça é 
decretado justamente nessas situações, 
em que o interesse de possibilitar infor-
mações a todos cede diante de um inte-
resse público maior ou privado, em cir-
cunstâncias excepcionais.

O segredo de Justiça se baseia em man-
ter sob sigilo processos judiciais ou inves-
tigações policiais, que normalmente são 
públicos, por força de lei ou de decisão 
judicial. Segundo Esteves Lima, ele deve 
ocorrer apenas em casos excepcionais, 
quando se questiona, em juízo, matéria 
que envolva a intimidade das pessoas ou, 
ainda, nos casos de sigilos de comunica-
ção, fiscais e de dados, conforme prevê 
a própria Constituição da República (ar-
tigos 5º e 93).  

“Em tais casos, justifica-se a publici-
dade restrita aos atores do processo, 
considerando-se que, em última análise, 
preserva-se a própria dignidade das par-
tes envolvidas, pois não seria justo que 
questões pessoais fossem desnudadas 
ao grande público. Em síntese, o inte-
resse, aí, é, primordialmente, particular, 
o que torna válido e, mais do que isso, 
legítimo aplicar a exceção, que é o sigilo 
processual, em detrimento da regra, que 
é quase absoluta, da sua ampla publici-
dade”, afirma o ministro.

No fundo, o legislador resguarda a intimi-
dade do indivíduo e também a integrida-
de da família. Não faz sentido, por exem-
plo, levar ao conhecimento público toda a 
intimidade de um casal que enfrenta uma 
separação litigiosa e/ou disputa a guar-
da dos filhos. Esse tipo de demanda tem, 
geralmente, interesse somente para as 
partes do processo. Ainda que assim não 
seja, eventual interesse de terceiros fica 
suplantado pela necessidade de preser-
var a intimidade dos envolvidos. 

Acesso aos processos

A aplicação do segredo de Justiça deve 
ser sempre avaliada com muita prudên-
cia pelo magistrado. Nas investigações 
policiais, por exemplo, o objetivo é colher 
provas, regra geral em inquérito policial, 
sem a interferência da defesa, uma vez 
que, nesta fase, ainda não há o contra-
ditório. 

Entretanto, os advogados reivindicam o 
direito ao acesso aos inquéritos policiais 
e civis. Ao julgar um recurso em mandado 
de segurança (RMS n. 28.949) interpos-
to pela Empresarial Plano de Assistência 
Médica Ltda. e outro, a ministra aposen-
tada Denise Arruda garantiu aos advo-
gados da empresa o acesso ao inquérito 
civil instaurado contra eles. Entretanto, a 
ministra limitou a garantia de acesso aos 
documentos já disponibilizados nos au-
tos, não possibilitando à defesa o acesso 
“à decretação e às vicissitudes da execu-
ção de diligências em curso”. 

Em seu voto, a ministra destacou que 
é direito do advogado, no interesse do 
cliente envolvido no procedimento inves-
tigatório, ter acesso a inquérito instaura-
do por órgão com competência de polícia 
judiciária ou pelo Ministério Público, re-
lativamente aos elementos já documen-
tados nos autos que digam respeito ao 
investigado, e não a dados de outro in-
vestigado ou a diligências em curso, dis-
pondo a autoridade de meios legítimos 
para garantir a eficácia das respectivas 
diligências. A ministra ressaltou, ain-
da, que a utilização de material sigiloso, 
constante de inquérito, para fim diverso 
da estrita defesa do investigado, constitui 
crime, na forma da lei. 

No julgamento do Recurso Especial n. 
656.070, o ministro aposentado Humber-
to Gomes de Barros definiu que é per-
mitida a vista dos autos em cartório por 
terceiro que tenha interesse jurídico na 
causa, desde que o processo não tramite 
em segredo de Justiça. No caso, o Banco 
Finasa Ltda. ajuizou uma ação de busca e 
apreensão de veículo objeto de alienação 
fiduciária. Exercida a ação, prepostos do 
banco foram até o cartório verificar se a 
medida liminar fora deferida. Entretanto, 
não tiveram acesso aos autos, sob o ar-

gumento de que somente advogados e 
estagiários inscritos na Ordem dos Advo-
gados do Brasil poderiam fazê-lo. 

Já no julgamento de um recurso em man-
dado de segurança, o ministro Humber-
to Martins entendeu que não evidencia 
restrição à liberdade profissional do ad-
vogado a não autorização judicial para o 
acesso aos autos que corram em segredo 
de Justiça nos quais ele não figurou como 
patrono. No caso, o advogado recorreu 
de decisão que não autorizou o seu pe-
dido de vista, bem como a expedição de 
certidão da sentença de um processo de 
separação judicial que tramitou em segre-
do de Justiça. Ele não era o advogado de 
nenhuma das partes, e sim de um cidadão 
interessado no processo. 

Em seu voto, o ministro lembrou que o ar-
tigo 115 do CPC limitou a presença das 
próprias partes e a de seus advogados 
em determinados atos, resguardando 
a privacidade e a intimidade daquelas. 
Acrescentou que o direito de vista e exa-
me dos autos do processo, nesses casos, 
restringe-se tão somente às partes e a 
seus procuradores. 

Quebra de sigilo 

O segredo de Justiça pode ser retirado 
quando não mais se justificar, concreta-
mente, a sua manutenção, uma vez que, a 
partir de determinada fase processual, em 
lugar da preponderância do interesse par-
ticular das partes, sobreleva-se o interes-
se público da sociedade, que tem direito, 
em tese, de ficar sabendo do que ocorre 
naquele processo. “A situação concre-
ta é que permitirá ao juiz da causa fazer 
tal avaliação e, motivadamente, retirar tal 
segredo, se for o caso”, afirma o ministro 
Arnaldo Esteves Lima.

Ao analisar um agravo de instrumento 
em ação penal, a ministra Nancy Andri-
ghi destacou que, com a determinação 
da quebra de sigilo fiscal dos investiga-
dos, impõe-se a decretação do segredo 
de Justiça para a tramitação da ação. No 
caso, o Ministério Público Federal ofere-
ceu denúncia contra quatro pessoas, en-
tre elas um governador de Estado. A juíza 
da 2ª Vara Federal de Mato Grosso do 
Sul determinou o segredo de Justiça com 
base no que estabelece o artigo 1º da Lei 
n. 9.296/1996. 

Inconformado, o Ministério Público sus-
tentou a revogação do decreto de se-
gredo de Justiça, sob o fundamento de 
que, com a edição da Lei Complementar 
n. 135/2010, denominada “Lei da Ficha 
Limpa”, a matéria discutida deve ter outro 
tratamento, adequando-se à iniciativa po-
pular refletida na nova lei.

Em seu voto, a ministra ressaltou que o 
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fato de o denunciado ocupar cargo de 
natureza política e a edição da Lei Com-
plementar n. 135/2010 não impedem o 
exercício do direito à informação nem 
transformam os fundamentos da certidão 
requerida por interesse particular em in-
teresse coletivo ou geral – tampouco au-
torizam a quebra do segredo de Justiça. 

No último mês de setembro, o ministro 
João Otávio de Noronha acatou parcial-
mente a manifestação do Ministério Pú-
blico e retirou o sigilo, em parte, do In-
quérito n. 681, que investiga denúncia de 
desvio de verbas públicas no estado do 
Amapá, fato esse apurado pela Polícia 
Federal na “Operação Mãos Limpas”. 

O ministro explicou que o sigilo era ne-
cessário para resguardar a atividade de 
colheita de provas, visto que a publicida-
de das ações poderia prejudicar a apu-
ração do delito e sua respectiva autoria. 
Ao acolher o pedido do Ministério Pú-
blico, nesta fase de investigação, o mi-
nistro João Otávio ressaltou que, com a 
realização das buscas e apreensões e as 
prisões, o caso caiu em domínio público, 
“e a imprensa tem noticiado fatos com 
restrição de informações, o que enseja a 
distorção delas”. 

O relator ressalvou, no entanto, que há 
no inquérito documentos que não po-
dem ser expostos, seja porque ainda não 
foram concluídas as investigações, seja 
pela proteção imposta pela Constituição 
Federal de preservação da intimidade 
dos investigados. 

Outros casos

No julgamento do Recurso Especial n. 
253.058, a Quarta Turma definiu que 
não fere o segredo de Justiça a notícia 
da existência de processo contra deter-
minada pessoa, somente se configuran-
do tal vício se houver análise dos fatos, 
argumentos e provas contidos nos autos 
da demanda protegida.

No caso, uma cidadã escreveu uma car-
ta, enviada a diversos jornais, criticando 
as festividades de Carnaval na cidade de 
Caxambu (MG), na qual haveria, também, 
ofensas pessoais ao prefeito da cidade, 
bem como ao vice-prefeito e à secretá-
ria do Departamento de Cultura, que, em 
razão disso, ingressaram com uma ação 
de indenização. 

A ação foi julgada procedente, com a 
condenação da ré ao pagamento de R$ 
15 mil por danos morais e R$ 5 mil para 
cada uma das autoridades. O extinto Tri-
bunal de Alçada de Minas Gerais refor-
mou a sentença, concluindo que, em re-
lação ao prefeito, não foi caracterizado o 
dano moral, porquanto “a apelante narra 
a existência de fato que está sendo ob-
jeto de impugnação do mandato na Jus-
tiça Eleitoral, cujo processo não é prote-
gido por segredo de Justiça, sendo que 
a natureza pública do processo afasta a 
alegada ofensa à honra do prefeito, ainda 

que posteriormente não venha a ser con-
siderado crime eleitoral”.

No recurso especial ao STJ, o ministro 
Fernando Gonçalves considerou que, 
no caso de pessoas públicas, o âmbito 
de proteção dos direitos da personalida-
de se vê diminuído, sendo admitida, em 
tese, a divulgação de informações aptas 
a formar o juízo crítico dos eleitores sobre 
o caráter do candidato. 

Em outro julgamento, a Terceira Turma 
admitiu o processamento, em segredo de 
Justiça, de ações cuja discussão envolva 
informações comerciais de caráter confi-
dencial e estratégico. No caso, o pedido 
de sigilo foi deferido no âmbito de ação 
indenizatória. 

A relatora do recurso, ministra Nancy 
Andrighi, destacou que dados de ca-
ráter estratégico podem causar sérios 
prejuízos à empresa se chegarem ao co-
nhecimento de terceiros, em especial de 
concorrentes. “Seja como for, é incontes-
tável que os fatos discutidos neste pro-
cesso incluem informações de natureza 
confidencial, conforme consignado no 
contrato de ‘joint venture’ celebrado en-
tre as partes. Desta forma, nada obsta a 
inclusão da hipótese dos autos na esfera 
de proteção conferida pelo artigo 155 do 
CPC”, afirmou a ministra. 

................................................

Preservação da confidencialidade

Em junho de 2010, a ministra Nancy An-
drighi levou uma proposta ao Conselho 
de Administração do STJ, com o objeti-
vo de preservar a confidencialidade dos 
processos sigilosos. A ministra, fazendo 
referência a uma questão de ordem sus-
citada na sessão da Corte Especial, rea-
lizada em 16 de junho de 2010, relativa a 
um determinando inquérito de sua rela-
toria, propôs a edição de uma resolução, 
pelo Tribunal, regulamentando a extração 
de cópias reprográficas de processos si-
gilosos, bem como limitando a disponi-
bilização de cópias por mídia eletrônica. 

“Naquela ocasião, sugeri que as cópias 
extraídas de processos sigilosos pas-
sem a ser impressas em papel contendo 
marca-d’água, capaz de lhes identificar e 
individualizar. A filigrana, a ser reproduzi-
da repetidas vezes ao longo de todo o pa-
pel, apontará o advogado que requereu 
as cópias, mediante indicação do núme-
ro de seu registro junto à OAB, inclusive 
com a seccional à qual pertence”, afirma 
a ministra. 

A ministra destacou, ainda, que esse pro-
cedimento, infelizmente, não se harmoni-
za com a disponibilização de cópia digital 
dos autos, pois, ao menos com os recur-
sos de informática atualmente existentes, 
não há como impedir que o arquivo ve-
nha a ser editado de maneira a suprimir a 
marca-d’água. 

A proposta da ministra Nancy Andrighi foi 
incorporada ao projeto em andamento no 
Conselho de Administração. 

................................................

Idoso do Rio de Janeiro terá de fazer 
cadastro no RioCard para ter gratuida-
de 

A Corte Especial do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) manteve decisão da Presi-
dência que determinou a continuidade do 
cadastro de idosos no RioCard (sistema 
de bilhetagem eletrônica) para acesso 
gratuito ao transporte no município do Rio 
de Janeiro. A Presidência do STJ havia 
decidido, monocraticamente, suspender 
acórdão do Tribunal de Justiça do Rio de 
Janeiro (TJRJ) que garantia o acesso dos 
idosos aos coletivos sem a necessidade 
do cadastro no sistema de bilhetagem 
eletrônica. 

O acórdão do TJRJ confirmou decisão li-
minar de primeiro grau que havia atendido 
a pedido do Ministério Público estadual 
em ação civil pública movida na 6ª Vara de 
Fazenda Pública da Comarca da Capital. 
A decisão do TJRJ permitia o ingresso dos 
idosos nos veículos de transporte coletivo 
rodoviário sem o uso do cartão RioCard, e 
apenas com um documento pessoal que 
comprovasse sua idade. Além disso, ga-
rantia acesso livre e irrestrito dos idosos 
beneficiários da gratuidade ao interior dos 
coletivos, independentemente de ser an-
tes ou depois da roleta. Também proibia a 
limitação de número de idosos nos veícu-
los e mandava reservar 10% dos assentos 
dos transportes coletivos aos idosos. 

Para suspender os efeitos da decisão do 
TJRJ, as concessionárias do serviço pú-
blico de transporte do município entraram 
com pedido de suspensão de liminar e de 
sentença no STJ. No pedido, alegaram 
que o julgado do tribunal estadual gerava 
a possibilidade de lesão à economia pú-
blica diante da ausência de defesa contra 
fraudes recorrentes no sistema de trans-
porte urbano local. Destacaram, também, 
que a interrupção do cadastramento dos 
idosos paralisaria a implantação do Rio-
Card, que custou cerca de R$ 60 milhões, 
além de a sua reativação posterior causar 
uma série de problemas, entre eles a ne-
cessidade de novo cadastro de todos os 
idosos que já possuíam o cartão de bilhe-
tagem eletrônica. 

Ao decidir o pedido, a Presidência do STJ 
entendeu que as circunstâncias do pro-
cesso revelavam a possibilidade de lesão 
à ordem e à economia públicas, caso fos-
se mantido o julgado do TJRJ. Com isso, 
foi restabelecida a decisão inicial da 6ª 
Vara de Fazenda Pública que manteve a 
obrigação de o idoso realizar seu cadas-
tro no RioCard e ordenou às empresas 
que não limitassem o número de viagens 
dos usuários com direito à gratuidade. 

O Ministério Público estadual recorreu 
para que a Corte Especial avaliasse a 
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questão, na tentativa de restabelecer a 
decisão do TJRJ. O MP alegou incompe-
tência do STJ para julgamento da ação 
por se tratar de matéria constitucional e 
ressaltou que apenas o município do Rio 
de Janeiro teria legitimidade para con-
testar a decisão, pois as concessionárias 
seriam pessoas jurídicas de direito priva-
do, na defesa de interesses particulares. 
Também mencionou a ausência do inteiro 
teor do acórdão no pedido de suspensão 
da decisão e defendeu a não ocorrência 
de lesão à ordem e à economia públicas. 

Para a Corte Especial do STJ, o tema é 
matéria infraconstitucional, no caso o Es-
tatuto do Idoso, e, portanto, de compe-
tência do Tribunal. Quanto à legitimidade 
das concessionárias, considerou-se que 
as pessoas jurídicas de direito privado no 
exercício de função delegada do poder 
público têm legitimidade para requerer a 
suspensão de execução de liminar ou de 
sentença, desde que em função de inte-
resse público. Os outros argumentos do 
Ministério Público também foram rejeita-
dos pela Corte. 

................................................

Patente do medicamento Glivec, do labo-
ratório Novartis, vence em 2012 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) man-
teve o prazo estabelecido pelo Instituto 
Nacional da Propriedade Industrial (INPI) 
para a validade da patente “pipeline” que 
assegura ao laboratório Novartis a explo-
ração exclusiva de derivados da pirimidi-
na, substância utilizada na elaboração do 
medicamento Glivec, destinado ao trata-
mento da leucemia. A decisão da Tercei-
ra Turma definiu que a patente é valida 
até 3 de abril de 2012. 

No STJ, o recurso era do Instituto Nacio-
nal da Propriedade Industrial (INPI), que 
questionava o termo inicial do prazo de 
vigência da patente “pipeline” fixado pelo 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região 
(TRF2) – 25 de março de 2013. Inicial-
mente, a Novartis ingressou com ação na 
justiça Federal para que fosse ampliado o 
prazo da patente da pirimidina.

A empresa alegou que a “pipeline” de-
veria ser calculada com base no regis-
tro depositado no Escritório Europeu de 
Patentes, em março de 1993. A patente 
“pipeline” é um mecanismo criado para 
a proteção de propriedade intelectual em 
outros países, sendo calculada pelo tem-
po remanescente do primeiro registro no 
exterior. 

Na sentença, posteriormente confirma-
da pelo TRF2, considerou-se válida para 
contagem do prazo de 20 anos a data do 
registro da patente na União Europeia, 
depositada em 25 de março de 1993. O 
INPI havia considerado, para o cálculo, a 
data do primeiro depósito feito na Suíça, 
em 3 de abril de 1992, que posteriormen-
te foi abandonado. 

No seu voto, o ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, relator do recurso, obser-
vou que, até 1996, não se reconhecia no 
Brasil o direito do inventor de explorar 
substâncias, matérias e demais produtos 
obtidos por processos químicos. Com a 
nova Lei de Propriedade Industrial (Lei n. 
9.279/1996), passou-se a reconhecer o 
direito dos inventores sobre esses pro-
dutos. 

No entanto, fez-se necessário um meca-
nismo provisório que assegurasse prote-
ção aos inventos patenteados no exterior 
quando da vigência do antigo Código de 
Propriedade Industrial (Lei n. 5.772/1971). 
“O sistema ‘pipeline’ permite a revalida-
ção das patentes estrangeiras que não 
eram reconhecidas anteriormente no 
Brasil”, esclareceu o ministro. 

O relator destacou que o artigo 230 da 
Lei n. 9.279/96 determina que o prazo da 
“pipeline” será o remanescente da paten-
te onde foi depositado o primeiro pedido. 
O ministro Sanseverino também obser-
vou que a diferença entre os prazos para 
o fim da patente tem grande relevância 
pelos interesses econômicos e a impor-
tância do medicamento no tratamento da 
leucemia. O magistrado destacou outros 
precedentes do STJ (Resp n. 1.145.637 e 
Resp n. 731.101) que, igualmente, apon-
tam que o prazo deve ser o do primeiro 
registro, ainda que tenha sido abandona-
do. 

Leia também: 

Novartis não consegue prorrogar prazo 
de validade de patente

STJ decide que patente do Viagra vence 
no próximo dia 20 de junho

................................................

Súmula garante saque do FGTS em 
anulação de contrato por falta de con-
curso público 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) aprovou a Súmula n. 466, 
que trata do saque do saldo do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
pelo empregado público, quando seu 
contrato de trabalho for declarado nulo 
por falta de prévia aprovação em concur-
so. 

O texto da súmula, cujo relator foi o mi-
nistro Hamilton Carvalhido, é o seguinte: 
“O titular da conta vinculada ao FGTS 
tem o direito de sacar o saldo respectivo 
quando declarado nulo seu contrato de 
trabalho por ausência de prévia aprova-
ção em concurso público”. 

O entendimento expresso na súmula foi 
reiterado pelo STJ ao decidir vários pro-
cessos que envolviam pessoas contra-
tadas sem concurso pelo município de 
Mossoró (RN). A Constituição Federal 
determina que, ressalvados os cargos de 
livre nomeação previstos em lei, “a inves-
tidura em cargo ou emprego público de-

pende de aprovação prévia em concurso 
público”. Por essa razão, as contratações 
foram anuladas. 

Segundo a Caixa Econômica Federal 
(CEF), administradora das contas do 
FGTS, o único direito trabalhista dos em-
pregados públicos contratados sem con-
curso seria o recebimento dos salários 
pelo período trabalhado. Como os contra-
tos foram considerados inconstitucionais, 
eles não teriam nenhum efeito em relação 
ao FTGS, razão por que a CEF restituiu 
aos cofres do município os valores que 
haviam sido depositados em nome des-
ses empregados. 

De fato, a jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho (TST) diz que a anula-
ção do contrato por falta de concurso não 
tira do trabalhador o direito de receber os 
salários pelos serviços prestados. “Ora, 
havendo pagamento de salário por servi-
ço prestado por trabalhador regido pela 
CLT, não se discute que tal fato gera a 
obrigação de o ente público, na qualida-
de de empregador, proceder ao depósito 
na conta vinculada, por força do artigo 15 
da Lei n. 8.036/1990”, afirmou a ministra 
Eliana Calmon, do STJ, ao julgar um dos 
processos sobre o tema. 

Quanto à movimentação, o STJ já consoli-
dou o entendimento de que a anulação do 
contrato de trabalho, em razão da ocupa-
ção de emprego público sem o necessá-
rio concurso, equipara-se à ocorrência de 
culpa recíproca na rescisão trabalhista, 
o que garante ao trabalhador a liberação 
dos saldos da conta vinculada. Essa ga-
rantia foi, depois, explicitada na Medida 
Provisória n. 2.164-41/2001, que alterou a 
Lei n. 8.036/90. 

As contas vinculadas do FGTS, de acor-
do com o STJ, integram o patrimônio dos 
empregados, estando em seus nomes os 
respectivos créditos. Uma vez deposita-
dos em favor do empregado, os valores 
ficam protegidos contra a ingerência de 
terceiros. Os ministros do STJ considera-
ram “inadequadas” as condutas da prefei-
tura, que requereu o estorno dos valores 
depositados a título de FGTS, e também 
da CEF, que atendeu ao pedido. Segundo 
eles, foi uma intervenção indevida no pa-
trimônio do titular da conta. 

A CEF teve de pagar os valores dos saldos 
do FGTS aos ex-empregados municipais 
de Mossoró. O STJ, contudo, assinalou 
que a instituição financeira oficial poderia 
buscar o ressarcimento do prejuízo em 
ações próprias contra o município. 

................................................

INSS tem preferência sobre fazenda 
estadual em execuções fiscais 

No caso de execuções fiscais em que haja 
mais de uma penhora sobre o mesmo 
bem, os créditos de uma autarquia federal 
terão preferência em relação aos da fa-
zenda estadual. Essa foi a posição mani-

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=95291&tmp.area_anterior=44&tmp.argumento_pesquisa=resp%201145637%20
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=95291&tmp.area_anterior=44&tmp.argumento_pesquisa=resp%201145637%20
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96954&tmp.area_anterior=44&tmp.argumento_pesquisa=Resp%20731101%20
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=96954&tmp.area_anterior=44&tmp.argumento_pesquisa=Resp%20731101%20
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festada pela Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar uma 
disputa de preferência envolvendo o Ins-
tituto Nacional do Seguro Social (INSS) e 
a fazenda do estado de São Paulo.

O INSS havia ajuizado ação em primei-
ra instância, pedindo o reconhecimento 
de preferência e a habilitação de seus 
créditos numa execução fiscal movida 
pela fazenda estadual. A sentença foi 
favorável à autarquia previdenciária. Os 
procuradores do estado de São Paulo re-
correram ao tribunal de Justiça, que, no 
entanto, manteve a decisão de primeira 
instância, confirmando o direito do INSS 
a receber seus créditos em primeiro lugar 
quando o bem penhorado fosse a leilão. 

Em recurso ao STJ, a fazenda estadual 
alegou que, por ser o estado um ente po-
lítico da Federação, ele teria preferência 
em relação a uma autarquia da Admi-
nistração federal. O recurso tramitou no 
regime dos recursos repetitivos, previsto 
pelo artigo 543-C do Código de Proces-
so Civil, e a decisão do STJ servirá de 
orientação aos tribunais estaduais para o 
processamento de outras ações que tra-
tam da mesma controvérsia jurídica.

O relator do recurso, ministro Luiz Fux, 
afirmou em seu voto que “o crédito tribu-
tário de autarquia federal goza do direito 
de preferência em relação àquele de que 
seja titular a fazenda estadual, desde que 
coexistentes execuções e penhoras”. No 
caso, segundo consta do processo, ha-
via penhora sobre o mesmo bem, tanto 
pela fazenda paulista como pela autar-
quia previdenciária. 

“Verificada a pluralidade de penhoras 
sobre o mesmo bem em executivos fis-
cais ajuizados por diferentes entidades 
garantidas com o privilégio do concurso 
de preferência, consagra-se a prelação 
ao pagamento dos créditos tributários da 
União e suas autarquias em detrimento 
dos créditos fiscais dos estados, e des-
tes em relação aos dos municípios”, afir-
mou o relator. 

................................................

Certidão da Junta Comercial não é apta 
a comprovar a cessação de atividade co-
mercial para se decretar falência 

A Terceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) não acolheu o pedido 
de falência formulado pela Bayer S/A 
contra a empresa Cofertil Comércio de 
Fertilizantes Ltda. Os ministros da Tur-
ma entenderam que a falta de inscrição 
do distrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis é irrelevante se for 
comprovada, por outros meios, a inativi-
dade da empresa por período superior a 
dois anos, contados do requerimento da 
falência. 

“O fato de a lei ter estabelecido prova es-
pecial para comprovação da cessação do 
exercício do comércio não significa que 

essa prova especial seja a única prova 
possível. A expressão “documento hábil 
do registro de comércio”, contida no ar-
tigo 4º, VII, do Decreto-Lei n. 7.661/1945, 
não é restritiva e somente revela uma 
presunção relativa de veracidade da situ-
ação de inatividade do comerciante”, afir-
mou a relatora do recurso, ministra Nancy 
Andrighi. 

A Bayer formulou o pedido de falência da 
empresa com base em instrumento par-
ticular de confissão de dívida no valor de 
R$ 60.779,36, atualizado até a data da 
propositura da ação. O juízo de primeiro 
grau julgou improcedente o pedido, ten-
do em vista “que a Cofertil cessou suas 
atividades há mais de dois anos”. 

Inconformada, a Bayer apelou, sob a 
alegação de que os documentos que 
instruíram o pedido inicial, a defesa e os 
juntados no decorrer do processo de-
monstraram claramente que a Cofertil 
não cessou suas atividades mercantis, 
mas apenas está com suas atividades 
temporariamente paralisadas. O Tribu-
nal de Justiça de Mato Grosso manteve 
a sentença.

No STJ, a Bayer sustentou que a empre-
sa não cessou suas atividades mercantis, 
tanto que não cancelou seu registro no 
CNPJ/MF e não está em situação tribu-
tária regular. Não bastasse isso, a Bayer 
alegou que a paralisação temporária do 
exercício do comércio não se equipara, 
para efeitos do Decreto-Lei n. 7.661/45, à 
cessação prevista no seu artigo 4º, inciso 
VII. 

De acordo com a ministra Nancy Andri-
ghi, não pode ser declarado falido o co-
merciante que, embora tenha cessado 
suas atividades mercantis, não providen-
ciou o cancelamento de seu registro na 
correspondente Junta Comercial. 

Entretanto, a ministra destacou que, em-
bora não seja cabível o decreto de fa-
lência neste caso, em virtude da efetiva 
cessação da atividade empresarial da 
Cofertil há mais de dois anos, nada obs-
ta que seus responsáveis sejam punidos 
pela liquidação irregular da sociedade da 
qual eram sócios. 

“A liquidação irregular da sociedade, tra-
duzida pelo mero encerramento de suas 
atividades, configura ato ilícito e acarreta 
para seus sócios e diretores a responsa-
bilidade pelo adimplemento dos débitos 
da pessoa jurídica extinta anormalmen-
te”, afirmou a relatora. 

................................................

Não cabe ação rescisória por falta de ci-
tação de litisconsorte necessário 

É inexistente a sentença contra quem 
não foi citado. Por isso, em caso de au-
sência de citação válida, a ação cabível 
para anular a decisão é a declaratória de 
inexistência jurídica da sentença, e não a 
ação rescisória. A decisão é da Primei-

ra Seção do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ). 

O processo tem origem no congelamento 
de preços vigente em 1986. A Companhia 
Energética de Pernambuco (Celpe) pre-
tendia anular acórdão do STJ de 1993 que 
entendeu ilegal o reajuste da tarifa efetu-
ado durante o congelamento. Segundo a 
Celpe, a decisão implicaria desconto de 
20% nas faturas de energia das empresas 
clientes.

Ainda de acordo com a Celpe, apesar de 
a decisão ter transitado em julgado em 
setembro de 1993, tomou ciência da exis-
tência do feito apenas em setembro de 
1995, sem nunca ter sido citada. Como a 
decisão lhe atinge diretamente, em razão 
do desconto determinado, teria que obri-
gatoriamente ter integrado o processo. 

Para o ministro Mauro Campbell, no en-
tanto, a ação rescisória é incabível em 
caso de ausência de citação válida do réu. 
Isso porque, nessa hipótese, a sentença 
inexiste juridicamente, já que no processo 
não se formou uma relação juridicamente 
apta ao seu desenvolvimento. 

De acordo com o relator, como a senten-
ça é inexistente, nunca adquire autorida-
de de coisa julgada. E esse é um requisito 
essencial ao cabimento da rescisória. O 
ministro explicou que nesses casos, de 
sentenças tidas como inexistentes ou nu-
las de pleno direito (como as proferidas 
sem assinatura ou sem dispositivo, ou por 
quem não exerce atividade jurisdicional), 
o instrumento cabível é a “querela nulli-
tatis insanabilis”, ou ação declaratória de 
nulidade. 

No caso específico analisado, o minis-
tro afirmou que não se formou a relação 
processual em ângulo, em razão da falta 
de citação válida do litisconsorte passivo 
necessário. Assim, o vício existente atinge 
a eficácia do processo, por violar o princí-
pio do contraditório. 

Por isso, a decisão que transitou em julga-
do no Recurso Especial n. 8.818 não pode 
atingir a Celpe, que não integrou o polo 
passivo da ação. O relator ressaltou que 
esse tipo de ação, declaratória de inexis-
tência por falta de citação, não está sujei-
ta a prazo para propositura. 

A rescisória foi extinta sem julgamento de 
mérito. 

................................................

Descumprir acordo extrajudicial de 
pagamento de pensão alimentícia tam-
bém pode levar à prisão 

É cabível a prisão civil por inadimplemento 
de pensão alimentícia decorrente de acor-
do extrajudicial entre as partes, ou seja, 
aquele não baseado em decisão da Jus-
tiça. O entendimento é da Terceira Turma 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Ao 
analisar um recurso no qual a mãe de um 
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menor em Minas Gerais tentava receber 
prestações de pensão alimentícia venci-
das, os ministros anularam o processo 
desde a sentença inicial e determinaram 
que a ação de cobrança de alimentos 
seja retomada. O pai não pagou a dívida 
que havia sido negociada extrajudicial-
mente na Defensoria Pública do estado. 

A primeira instância extinguiu o proces-
so porque o título executivo extrajudicial 
não poderia ser executado, uma vez que 
deveria ter sido homologado judicialmen-
te. O Tribunal de Justiça mineiro negou o 
pedido para o menor por entender que a 
execução da dívida exigiria título judicial, 
ou seja, sentença ou decisão que con-
cedeu o pagamento liminar em ação de 
alimentos. 

No STJ, a mãe argumentou que a tran-
sação assinada perante a Defensoria 
Pública seria um instrumento adequado 
para execução de alimentos. O relator, 
ministro Massami Uyeda, havia admitido 
que, na execução de obrigação alimentar 
estipulada por meio de acordo extrajudi-
cial, não seria possível impor a pena de 
prisão civil. Mas um pedido de vista da 
ministra Nancy Andrighi modificou o en-
tendimento do relator. Para a ministra, o 
artigo 733 do Código de Processo Civil 
(CPC) não faz referência ao título execu-
tivo extrajudicial, “porque, na época em 
que o CPC entrou em vigor, a única forma 
de se constituir obrigação de alimentos 
era por título executivo judicial. Ocorre 
que, posteriormente, foram introduzidas 
alterações no ordenamento jurídico per-
mitindo a fixação de alimentos em acor-
dos extrajudiciais, dispensando-se a ho-
mologação pelo Poder Judiciário”.  

O entendimento que passou a prevalecer 
na Terceira Turma, depois do voto vista 
da ministra Nancy Andrighi, está esta-
belecido na Constituição Federal: “será 
legítima a prisão civil pelo inadimplemen-
to voluntário e inescusável de obrigação 
alimentar”. Assim, a prisão é autorizada 
no caso de não pagamento injustificado 
da pensão alimentícia legítima, não se 
restringindo às execuções de títulos ju-
diciais. Além do que a Constituição dis-
põe que o bem jurídico tutelado com a 
coerção pessoal (prisão) se sobrepõe 
ao direito de liberdade do alimentante 
inadimplente. Conforme a análise da mi-
nistra, “o entendimento de que o acordo 
realizado fora do processo afasta o uso 
da prisão civil é um incentivo à desídia do 
devedor de alimentos que optou pela via 
extrajudicial e viola o direito fundamental 
do credor de receber, regularmente, os 
valores necessários à sua subsistência”. 

Por fim, a ministra concluiu que os efeitos 
nefastos do descumprimento da pensão 
alimentar são os mesmos, independen-
temente da origem do acordo que gerou 
a obrigação – judicial ou extrajudicial. 
Isto é, deixar de suprir as necessidades 
daquele que precisa de alimentos fere 

o direito fundamental da dignidade da 
pessoa humana, seja o título oriundo de 
acordo judicial ou extrajudicial.

Esse entendimento, além do mais, assi-
nalou a ministra, está em harmonia com 
a tendência do ordenamento jurídico de 
incentivar a resolução de conflitos pela 
autocomposição. 

Em votação unânime, a Terceira Turma 
determinou o prosseguimento da execu-
ção.

................................................

Agora é súmula: MP não pode propor 
ação em benefício de segurado do 
DPVAT 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) aprovou a Súmula 470 com 
a seguinte redação: “O Ministério Públi-
co não tem legitimidade para pleitear, em 
ação civil pública, a indenização decor-
rente do DPVAT em benefício do segura-
do.” O relator do projeto de súmula foi o 
ministro Aldir Passarinho Junior.

A Súmula 470 foi elaborada para fixar o 
entendimento de que o Ministério Público 
(MP) não tem legitimidade para pleitear 
em juízo o recebimento pelos particula-
res contratantes do DPVAT – chamado de 
seguro obrigatório – de complementação 
de indenização na hipótese de ocorrência 
de sinistro. Isso porque se trata de direi-
tos individuais identificáveis e disponí-
veis, cuja defesa é própria da advocacia. 

No precedente que unificou o entendi-
mento das duas Turmas de direito priva-
do do STJ, o Ministério Público do Estado 
de Goiás constatou, em inquérito civil, 
que vítimas de acidentes de trânsito re-
ceberam indenização em valores inferio-
res aos previstos em lei. Por isso, o MP 
ajuizou ação civil pública contra a segu-
radora. O objetivo era garantir a comple-
mentação do pagamento e indenização 
por danos morais às pessoas lesadas.

O relator do precedente, ministro João de 
Otávio de Noronha, destacou que a Lei 
Orgânica do Ministério Público determina 
que cabe a este órgão a defesa de direi-
tos individuais indisponíveis e homogêne-
os. Mas, para ele, o fato de a contratação 
do seguro ser obrigatória e atingir toda a 
população que utiliza veículos automoto-
res não configura indivisibilidade e indis-
ponibilidade. Também não caracteriza a 
relevância social necessária para permitir 
defesa por ação coletiva proposta pelo 
Ministério Público.

Para reforçar o entendimento, o relator do 
precedente explicou no voto que o segu-
ro obrigatório formaliza um acordo que 
vincula apenas a empresa de seguro e o 
segurado. Essa é uma relação de nature-
za particular, tanto que, na ocorrência de 
um sinistro, o beneficiário pode deixar de 
requerer a cobertura ou dela dispor como 
bem entender. Por isso, não se trata de 
um direito indisponível.

................................................

Segunda Seção aprova súmula sobre 
plano de saúde 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) aprovou a Súmula 469, com 
a seguinte redação: “Aplica-se o Código 
de Defesa do Consumidor aos contratos 
de plano de saúde”. O relator do projeto 
de súmula foi o ministro Aldir Passarinho 
Junior.

As referências da súmula são as leis n. 
8.078/1990 (Código de Defesa do Con-
sumidor – CDC) e 9.656/1998, que dispõe 
sobre planos e seguros privados de assis-
tência à saúde. 

A súmula consolida o entendimento, há 
tempos pacificiado no STJ, de que “a 
operadora de serviços de assistência à 
saúde que presta serviços remunerados à 
população tem sua atividade regida pelo 
Código de Defesa do Consumidor, pouco 
importando o nome ou a natureza jurídica 
que adota”. (Resp 267.530/SP, Rel. Minis-
tro Ruy Rosado de Aguiar, DJe 12/3/2001). 

O CDC é aplicado aos planos de saúde 
mesmo em contratos firmados anterior-
mente à vigência do código, mas que são 
renovados. De acordo com voto da minis-
tra Nancy Andrighi, no precedente, não se 
trata de retroatividade da lei. “Dada a na-
tureza de trato sucessivo do contrato de 
seguro-saúde, o CDC rege as renovações 
que se deram sob sua vigência, não ha-
vendo que se falar aí em retroação da lei 
nova”, entende. 

O ministro Luis Felipe Salomão, em outro 
precedente, também já explicou a tese: 
“Tratando-se de contrato de plano de 
saúde de particular, não há dúvidas de 
que a convenção e as alterações ora ana-
lisadas estão submetidas ao regramento 
do Código de Defesa do Consumidor, ain-
da que o acordo original tenha sido firma-
do anteriormente à entrada em vigor, em 
1991, dessa lei. Isso ocorre não só pelo 
CDC ser norma de ordem pública (art. 5º, 
XXXII, da CF), mas também pelo fato de 
o plano de assistência médico-hospitalar 
firmado pelo autor ser um contrato de tra-
to sucessivo, que se renova a cada men-
salidade”. (Resp 418.572/SP. Rel. Ministro 
Luis Felipe Salomão, DJe 30/3/2009). 

Também estão relacionados à nova súmu-
la os seguintes processos: Resp 251.024, 
Resp 986.947, Resp 1.046.355, Resp 
1.106.789, AgRg no Ag 1.250.819, Resp 
1.106.557, Resp 466.667 e Resp 285.618.

................................................

CEF não consegue penhorar imóvel de 
devedor transferido à massa falida

A Terceira Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) negou recurso em que a Cai-
xa Econômica Federal (CEF) tentava pe-
nhorar um imóvel. O bem pertencia a um 
casal que estava sendo executado pelo 
banco e foi transferido a uma empresa 
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em processo de falência. Para o STJ, a 
transferência foi regular, de forma que a 
penhora era inválida.

A pedido da massa falida proprietária do 
imóvel, a penhora foi desfeita pela Justi-
ça federal em Minas Gerais. A CEF pediu 
no recurso ao STJ a aplicação da teoria 
da desconsideração da personalidade 
jurídica, alegando que a incorporação do 
imóvel ao patrimônio da massa falida do 
Consórcio BH Minas era um ato ilegal. 
Segundo o banco, o ex-administrador do 
consórcio e sua esposa teriam transferi-
do o imóvel na tentativa de mascarar a 
verdadeira propriedade do bem, após se-
rem notificados extrajudicialmente para 
pagar dívidas particulares do casal.

Preliminarmente, a CEF sustentou a nu-
lidade da decisão por falta de intimação 
do Ministério Público. No mérito, alegou 
violação dos artigos 36 e 38 da Lei n. 
6.024/1974, que tratam da indisponibi-
lidade de bens dos administradores de 
instituições financeiras sob intervenção, 
liquidação judicial ou falência. 

O relator do recurso, ministro Massami 
Uyeda, rejeitou a preliminar porque não 
há necessidade de intervenção do Mi-
nistério Público em execução promovida 
por instituição financeira liquidanda con-
tra credor particular, em razão da falta de 
interesse público. Essa foi, inclusive, a 
posição emitida em parecer do Ministério 
Público Federal. 

No mérito, o ministro ressaltou que a 
transferência do imóvel ocorreu em fe-
vereiro de 1994, antes da execução ajui-
zada pela CEF contra o casal, em março 
de 1995. Nesse momento, o bem não 
pertencia mais ao ex-administrador, que 
também já não respondia pela adminis-
tração do consórcio, que estava com a 
liquidação extrajudicial decretada desde 
1993. 

Por não encontrar violação à Lei n. 
6.024/74 ou divergência do acórdão re-
corrido com a jurisprudência do STJ, a 
Turma negou provimento ao recurso es-
pecial. 

................................................

É válido testamento cerrado elabora-
do por testadora com grave deficiên-
cia visual

Na discussão jurídica sobre a validade de 
um testamento, o que deve prevalecer é o 
respeito à vontade real do testador. Qual-
quer alegação que justifique a nulidade 
precisa estar baseada em fato concreto, 
e não em meras formalidades. Com essa 
orientação, a Terceira Tuma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) negou o pedido 
para anular o documento testamentário 
de uma empresária que estaria cega no 
ato da elaboração de seu testamento. O 
relator do recurso foi o ministro Paulo de 
Tarso Sanseverino. 

De acordo com as informações proces-

suais, as duas únicas sobrinhas de uma 
senhora falecida em Santa Catarina en-
traram com ação de anulação do testa-
mento cerrado elaborado pela tia, empre-
sária da cidade de Jaraguá do Sul (SC), 
que morreu solteira e deixou seus bens 
para instituições de caridade locais. O 
testamento cerrado, às vezes chamado 
de secreto ou místico, é aquele docu-
mento escrito pelo próprio testador, ou 
por alguém designado por ele, com cará-
ter sigiloso, completado pelo instrumento 
de aprovação lavrado por oficial público 
(tabelião) na presença de cinco testemu-
nhas. 

As sobrinhas contestavam a validade do 
documento, sustentando a incompetên-
cia da tabeliã que lavrou o termo de con-
firmação. Afirmavam, também, que a tia, 
à época que elaborou o testamento, es-
taria completamente cega e sofrendo de 
problemas mentais decorrentes de sua 
idade avançada. Desse modo, o tipo de 
testamento (cerrado) seria nulo. Os ad-
vogados das sobrinhas alegaram, ainda, 
que a empresária teria sido manipulada 
pela pessoa que digitou seu ato de última 
vontade, por se tratar de uma das bene-
ficiadas pelo testamento. Para corrobo-
rar os argumentos, apresentaram laudos 
médicos e outras provas produzidas de 
forma unilateral. 

Recursos 

O pedido, entretanto, foi negado na pri-
meira e segunda instâncias. O Tribunal 
de Justiça de Santa Catarina (TJSC) con-
firmou a validade do testamento, porque 
somente quando a cegueira é total é que 
é vedado à pessoa testar cerradamente. 
“Tal não ocorre quando os laudos, jun-
tados aos autos pelas próprias propo-
nentes da anulação, deixam entrever a 
possibilidade da testadora, em que pese 
a sua cegueira iminente, de inteirar-se do 
conteúdo do testamento cerrado que in-
cumbiu a terceiro lavrar, ainda que com 
o auxílio de instrumentos oftalmológicos 
especiais, quando não se comprova a 
não utilização desses métodos”, argu-
mentou o TJSC. 

Segundo as normas da Organização 
Mundial da Saúde (OMS), é considerada 
cega a pessoa que apresenta, no olho, 
dominante grau de acuidade visual in-
ferior a 0,1. Segundo dados contidos 
no processo, a testadora não estava to-
talmente cega, uma vez que o grau de 
acuidade visual dela no olho direito era 
de 0,1. Para o oftalmologista consultado, 
o problema da empresária pode ter sido 
amenizado pela utilização de lupas, tele-
lupas ou mesmo por meio da iluminação 
intensa do documento. 

Testemunhos juntados aos autos tam-
bém atestam que a falecida permaneceu 
à frente da sua empresa até o dia em que 
foi internada, tendo comparecido pes-
soalmente ao tabelionato de Jaraguá do 
Sul, sem acompanhantes ou auxílio de 

muletas, para reafirmar que o testamen-
to contestado era expressão de sua real 
vontade, assinando-o na presença da ta-
beliã e de testemunhas. 

Inconformadas, as sobrinhas recorreram 
para o STJ. O relator do processo, minis-
tro Paulo de Tarso Sanseverino, não en-
controu base legal para acolher o pedido. 
“É de se ponderar, nos termos da juris-
prudência desta Casa, que o ‘rigor for-
mal deve ceder ante a necessidade de se 
atender à finalidade do ato, regularmente 
praticado pelo testador’”, afirmou o minis-
tro. Para ele, deve-se interpretar a matéria 
testamentária no intuito de fazer prevale-
cer a vontade do testador. 

Em seu voto, o ministro destacou que rea-
valiar a conclusão do acórdão exigiria re-
exame de fatos e provas, o que não é pos-
sível em recurso especial. O mesmo se 
aplica quanto à alegação de incapacidade 
mental da testadora, que para o TJSC não 
ficou comprovada de forma convincente, 
isenta de dúvidas. Assim, presume-se a 
existência de capacidade plena. 

Quanto à alegação de que o sigilo do tes-
tamento teria sido quebrado, porque não 
teria sido assinado apenas pelo testador, 
o ministro disse “beirar a irrisão”. “Se o 
documento foi assinado somente pela tes-
tadora e as testemunhas firmaram apenas 
o termo de encerramento e demais papéis 
que lhes foram apresentados, o ato ficou 
restrito aos seus próprios fins e as tes-
temunhas não tiveram conhecimento do 
conteúdo do testamento”, concluiu. 

................................................

Falta de citação de herdeiro autoriza 
rescisão de ação de paternidade

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) de-
cretou a rescisão de uma sentença pro-
ferida em ação de paternidade na qual 
não fora citado um herdeiro do suposto 
pai, já morto. Ao julgar o caso, ocorrido 
em Minas Gerais, a Terceira Turma do STJ 
decidiu que, nessas situações, a ação de 
reconhecimento de paternidade deve ser 
proposta necessariamente contra todos 
os herdeiros do falecido, e que a ação 
rescisória é um meio válido para descons-
tituir sentença homologatória de acordo 
que já transitou em julgado.

A ação original foi movida contra os pais 
do falecido por um menor, assistido por 
sua mãe. Os avós não se opuseram ao re-
conhecimento da paternidade. A Justiça 
de primeira instância homologou o acordo 
entre os avós e o neto, embora um outro 
filho do falecido, igualmente menor, não 
houvesse tomado parte no processo, pois 
nem chegou a ser citado. Posteriormen-
te, esse outro filho, representado também 
pela mãe, entrou com ação rescisória no 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais. Dian-
te da negativa de atendimento, recorreu 
ao STJ.

Segundo a relatora do caso no STJ, mi-
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nistra Nancy Andrighi, a sentença que 
homologou o acordo na ação de pater-
nidade afetou a situação jurídica do outro 
filho, motivo por que ele deveria ter sido 
citado como litisconsorte necessário, por 
exigência expressa do Código Civil de 
1916, vigente à época do processo. Além 
disso, para a ministra, a falta de citação 
impediu o interessado de exercer os di-
reitos constitucionais do contraditório e 
da ampla defesa. 

Conforme comentou em seu voto, o filho 
deixado de fora do processo tem duplo 
interesse na solução do caso: um de 
ordem moral, por não desejar a atribui-
ção de prole alheia ao seu falecido pai, 
e outro de ordem econômica, relativo à 
herança. 

“O reconhecimento da paternidade, por-
tanto, jamais poderia ter ocorrido sem 
manifestação do herdeiro do falecido”, 
afirmou a ministra, acrescentando que 
esse reconhecimento não cria apenas 
laços afetivos entre os irmãos, mas tam-
bém “consequências jurídicas diversas, 
especialmente no que se refere aos direi-
tos sucessórios das partes”. Em conse-
quência, declarou a relatora, se o supos-
to pai já faleceu, a ação investigatória de 
paternidade “deve necessariamente ser 
proposta contra todos os herdeiros”. 

De acordo com a ministra, a citação de 
todos os litisconsortes necessários é “um 
pressuposto de existência da relação 
processual”, razão pela qual a ausência 
do herdeiro no processo de investigação 
de paternidade tem como consequência 
jurídica “a impossibilidade de que lhe 
sejam estendidos os efeitos da decisão, 
pois ele não integrou a lide”. 

Quanto ao meio utilizado para invalidar a 
decisão judicial em que não houve cita-
ção de litisconsorte passivo necessário, 
a relatora reconheceu que, na opinião de 
muitos juristas, o correto seria utilizar a 
ação anulatória, em vez da ação rescisó-
ria. No entanto, ela criticou o formalismo 
processual excessivo e disse que “qual-
quer via é adequada para insurgência 
contra o vício verificado na presente hi-
pótese”.

Para a ministra Nancy Andrighi, nulida-
des processuais desse tipo devem ser 
reconhecidas pela Justiça mesmo que 
não apontadas por nenhuma das partes 
envolvidas no processo e independente-
mente de procedimentos especiais.

................................................

Quarta-feira, 03 de novembro de 2010 

Decisão que considerou inconstitu-
cional artigo do Código Civil é ques-
tionada

O ministro Gilmar Mendes, do Supre-
mo Tribunal Federal (STF), é o relator de 
Reclamação que questiona decisão da 
Justiça do estado de São Paulo que teria 

declarado, de forma indevida, a inconsti-
tucionalidade do artigo 1.790 do Código 
Civil, que trata do direito sucessório de 
companheiro ou companheira.

Na reclamação, alega-se violação à Sú-
mula Vinculante número 10, do STF. O 
dispositivo impede que órgãos fracioná-
rios do Judiciário, que não têm a maioria 
absoluta dos integrantes de um tribunal, 
afastem a incidência, total ou em parte, 
de lei ou ato normativo do Poder Público. 
Isso é vedado mesmo que a decisão do 
órgão fracionário não declare a incons-
titucionalidade da norma, mas somente 
afaste a sua incidência em um caso con-
creto.

A súmula foi aprovada com base no prin-
cípio constitucional da reserva de ple-
nário, previsto no artigo 97 da Carta da 
República. O dispositivo determina que 
os tribunais só podem declarar a incons-
titucionalidade de lei ou ato normativo do 
poder público por meio do voto da maio-
ria absoluta de seus integrantes.

A reclamação foi proposta por herdeiros 
que pretendem suspender decisão inter-
locutória da 7ª Vara da Família e Suces-
sões de São Paulo, mantida pela Primeira 
Câmara de Direito Privado do Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJ-SP).

Segundo os autores da ação, as decisões 
fundam-se no entendimento de que o ar-
tigo 1.790 do Código Civil  (CC) violaria 
o parágrafo 3º do artigo 226 da Consti-
tuição Federal, que reconhece a união 
estável entre homem e mulher como en-
tidade familiar e determina que a lei deve 
facilitar sua conversão em casamento. O 
artigo 1.790 do Código Civil trata especi-
ficamente do direito sucessório do com-
panheiro, enquanto o direito sucessório 
do cônjuge é contemplado em outros 
dispositivos do CC.

“Deveras, embora não declare expres-
samente a inconstitucionalidade da lei 
(Código Civil), (a decisão) recusou a apli-
cação de texto constitucional e afastou a 
incidência da súmula vinculante (número 
10)”, dizem os autores da reclamação. 
Isso porque, alegam, a decisão contes-
tada determina que “o direito do compa-
nheiro prevaleça sobre o dos parentes 
colaterais, sob pena de se estar criando 
discriminação constitucionalmente veda-
da”.

No mérito, os herdeiros pedem que as 
decisões da Justiça estadual paulista se-
jam declaradas nulas e que o plenário do 
TJ-SP realize novo julgamento a respeito 
da constitucionalidade do artigo 1.790 do 
Código Civil.

................................................

Suposto pai não pode ser preso por 
deixar de pagar alimentos provisórios 
antes da sentença 

Homem que foi preso por não pagar 

pensão alimentícia provisória, apesar de 
ainda não ter sido reconhecida a pater-
nidade, deve ser solto. Por unanimidade, 
a Quarta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) concedeu habeas corpus, 
reformando decisão do Tribunal de Justi-
ça do Rio de Janeiro (TJRJ) que negou o 
pedido de liberdade. 

A 3ª Vara de Família da Comarca de São 
Gonçalo (RJ), ao decretar a prisão, pelo 
prazo de três meses, afirmou que o exe-
cutado não apresentou nenhuma pro-
posta de acordo para parcelamento da 
dívida e entendeu que ele poderia atrasar 
ainda mais os pagamentos, da mesma 
forma que estava atrasando os autos da 
investigação de paternidade. O recorrente 
entrou com pedido de habeas corpus no 
tribunal de Justiça carioca, que seguiu o 
entendimento da primeira instância.

No recurso, o recorrente informou que en-
trou com uma ação para revisão da pen-
são alimentícia com pedido de antecipa-
ção de tutela, para a imediata suspensão 
das cobranças das prestações vencidas 
e das que estavam por vencer, até que se 
comprovasse a sua paternidade. 

Ele alega que não teve o direito de propor 
conciliação e que tanto a doutrina como 
a jurisprudência e a legislação não ad-
mitem a fixação de alimentos provisórios 
em ação de investigação de paternidade, 
já que os alimentos só são devidos após 
a sentença que reconhece o estado de 
filiação. Afirma também que o exame de 
DNA só não foi realizado porque a alimen-
tada não compareceu ao laboratório, sem 
apresentar qualquer justificativa. 

O relator do recurso, ministro Raul Araú-
jo, destacou que o habeas corpus não é 
o meio adequado para se discutir a obri-
gação de prestar alimentos em si, mas 
apenas para se analisar a legalidade do 
constrangimento à liberdade de ir e vir do 
paciente. 

O ministro afirmou que tanto o artigo 7º 
da Lei nº 8.520/1992 como o artigo 5º da 
Lei nº 883/1949 nada dispõem sobre a fi-
xação de alimentos provisionais quando 
ainda não há reconhecimento judicial da 
paternidade; eles tratam expressamente 
da possibilidade quando já proferida sen-
tença que reconheça a paternidade. 

O relator considerou que não é pacífica 
a questão relativa à possibilidade de fi-
xação de alimentos provisionais em ação 
de investigação de paternidade antes do 
decreto sentencial. Para ele, a prisão não 
deve ser considerada uma medida razoá-
vel pelo descumprimento de uma decisão 
cuja legalidade é questionável. 

................................................

Empresa em recuperação não está isenta 
de apresentar certidões negativas 

O presidente do Superior Tribunal de Jus-
tiça (STJ), ministro Ari Pargendler, sus-
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pendeu liminar da Justiça paulista que 
havia obrigado o Banco do Brasil a liberar 
mais de US$ 400 mil a uma empresa em 
regime de recuperação judicial, sem exi-
gir a apresentação de certidões de regu-
laridade tributária. O valor corresponde a 
exportações de produtos para Cuba. A 
ordem para liberar os recursos havia par-
tido da 2ª Vara Judicial da Comarca de 
Embu (SP) e foi mantida pelo Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP). 

A intervenção do STJ no caso foi pedida 
pela Fazenda Nacional, ao argumento de 
que “os créditos a serem liberados são 
oriundos do Programa de Financiamento 
às Exportações (Proex), cujos recursos 
advêm do orçamento da União, sendo o 
Banco do Brasil o prestador de serviços, 
na qualidade de agente financeiro”. A Fa-
zenda alegou nulidade da decisão profe-
rida pela Justiça de São Paulo, afirmando 
que a competência seria da Justiça fede-
ral e que a União não fora intimada para 
se manifestar sobre a questão, que en-
volve recursos de seu orçamento. 

O interesse da União no caso surgiu 
depois que a empresa em recuperação 
judicial, fabricante de condutores elétri-
cos, reclamou à 2ª Vara de Embu que o 
Banco do Brasil não estava cumprindo a 
liminar. A empresa requereu a expedição 
de ofício para determinar ao banco que li-
berasse o dinheiro das exportações, sem 
que fosse exigida a exibição de certidões 
negativas de tributos.

O Banco do Brasil recorreu ao TJSP, mas 
não teve sucesso. Para o relator do re-
curso no tribunal estadual, o inadimple-
mento das obrigações tributárias é “a 
primeira consequência da crise econô-
mico-financeira enfrentada pela devedo-
ra”. Assim, disse ele, mantida a exigência 
das certidões negativas, “a devedora não 
terá condições de obter a liberação do 
câmbio e, em consequência, aumentará 
o risco de sua quebra”. 

Mesmo recorrendo da decisão do tribu-
nal paulista, o Banco do Brasil pediu à 
Secretaria do Tesouro Nacional que li-
berasse os valores para poder cumprir a 
ordem judicial, o que levou a União a re-
querer sua admissão no processo como 
parte interessada.

Ao analisar o pedido de suspensão da li-
minar, o presidente do STJ afirmou que 
a Lei nº 11.101/2005 “não contempla en-
tre os meios de recuperação judicial a 
utilização incondicionada de incentivos 
ou benefícios creditícios”. Ao contrário, 
apontou o ministro Ari Pargendler, o ar-
tigo 52, inciso II, da referida lei dispen-
sa a empresa submetida a esse regime 
de apresentar certidões negativas para 
o exercício de suas atividades, “exceto 
para contratação com o poder público ou 
para recebimento de benefícios ou incen-
tivos fiscais ou creditícios”. 

O ministro afirmou que, a pretexto de fa-

cilitar a recuperação judicial da empresa, 
não se pode obrigar o credor a financiar o 
devedor, acrescentando que ao juiz cabe 
aplicar as normas legais. “Constitui um 
truísmo que o juiz só pode deixar de apli-
car a lei se declará-la inconstitucional – e 
a interpretação da lei tem um limite: onde 
a norma legal diz sim, o juiz está inibido 
de dizer não, e vice-versa”, assinalou o 
ministro. 

Para alterar registro, jovem terá de provar 
que nome causa constrangimento 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) considerou que há necessi-
dade de dilação probatória para se poder 
proceder à alteração do prenome de uma 
jovem que o considera um tanto comum 
(Terezinha). Dessa forma, os ministros 
anularam decisão do Tribunal de Justiça 
do Paraná (TJPR), a fim de que se possi-
bilite essa produção de provas. 

No caso, a jovem propôs ação de retifi-
cação de registro, alegando que utiliza 
o seu segundo nome, pois o primeiro 
nome, “Terezinha”, sempre fez com que 
ela fosse alvo de piadas e, na escola, de 
constrangimentos causados pelos co-
legas. Também mencionou que deixou 
de se inscrever em alguns cursos para 
seguir carreira no meio artístico, porque 
encontrou dificuldades com seu primeiro 
nome. 

Assim, afirmou que a jurisprudência tem 
resguardado o direito à retificação do 
nome quando comprovada a situação 
vexatória experimentada pelo seu porta-
dor, o que ocorre no seu caso, que assim 
pede a supressão do prenome “Terezi-
nha” do seu registro. 

A sentença negou o pedido. Na apelação, 
o Tribunal de Justiça do Paraná reformou 
a sentença, por considerar razoável e 
compatível com os padrões atuais da so-
ciedade a hipótese de alteração do pre-
nome. 

O Ministério Público (MP) do Estado do 
Paraná recorreu ao STJ, alegando a ne-
cessidade de anulação do acórdão para 
que se proceda à produção da prova 
indispensável em casos como o do pro-
cesso. Insiste em que o pedido de retifi-
cação do assento do registro civil deverá 
ser, necessariamente, instruído “com do-
cumentos e indicação de testemunhas”, 
pois, se qualquer interessado ou órgão 
do MP impugnar o pedido, o juiz deter-
minará a produção da prova. Assim, não 
era permitido à corte local proceder à re-
forma da sentença, se nenhuma prova foi 
produzida acerca dos fatos alegados na 
inicial da ação.

Em seu voto, o relator, ministro Luis Feli-
pe Salomão, destacou que, embora seja 
pacífico o entendimento no sentido de 
que, verificando o juiz que o feito está su-
ficientemente instruído e não se fazendo 
necessária a produção de prova, é possí-
vel julgar a lide antecipadamente, deve-

se ter cautela em casos como este, pois 
conforme assinala o MP “a alteração de 
nome envolve situação de desenganada 
excepcionalidade”.

Para o ministro, no caso se observa que a 
sentença e a decisão do TJPR decidiram 
a ação com base em razões subjetivas, 
sem qualquer substância fática palpável 
a apoiar o seu entendimento. “Impede 
salientar, outrossim, a necessidade de se 
conceder oportunidade à recorrida (Te-
rezinha) para comprovação de seu direi-
to alegado, mormente quando, à petição 
inicial, não foi juntada qualquer documen-
tação ou indicação de testemunha apta 
a demonstrar a necessidade invocada”, 
afirmou o relator. 

................................................

Para STJ, ação de investigação de pa-
ternidade é imprescritível 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) decidiu afastar a decadência 
da ação de investigação de paternidade 
proposta por um jovem depois dos seus 
22 anos, determinando o seu prosse-
guimento. Os ministros, seguindo o voto 
do relator, ministro Luis Felipe Salomão, 
afirmaram ser firme no Tribunal o enten-
dimento de que a ação de paternidade é 
imprescritível, estando incluído no pedido 
principal o cancelamento do registro rela-
tivo à paternidade anterior. Por isso, “não 
há como se aplicar o prazo quadrienal 
previsto no artigo 1.614 do Código Civil de 
2002”, destacou o relator. 

O provável pai biológico recorreu contra 
decisão que determinou a realização de 
exame de DNA depois de rejeitar as pre-
liminares em que ele pediu o reconheci-
mento de prescrição e decadência. O 
suposto pai sustentou que o jovem soube 
de sua verdadeira filiação aos 18 anos, no 
entanto apenas propôs a ação depois de 
decorrido o prazo decadencial de quatro 
anos, previsto no Código Civil de 1916.

Afirmou, ainda, que a procedência da in-
vestigatória de paternidade tem por base 
a inexistência de outra paternidade esta-
belecida de forma legal, o que no caso 
não ocorre, pois o jovem foi registrado 
como filho de outra pessoa e de sua mãe, 
inexistindo prova nos autos de que tenha 
sido provida ação de desconstituição de 
registro civil. 

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul acolheu a decadência, extinguindo a 
ação de investigação de paternidade. No 
STJ, o jovem afirmou que não se pode 
limitar o exercício do direito de alguém 
buscar a verdade real acerca do seu vín-
culo parental em decorrência de já estar 
registrado. 

Disse, também, que é imprescritível o di-
reito de investigar a paternidade e que, 
embora não se possa esquecer que a 
identificação do laço paterno filial esteja 
muito mais centrada na realidade social 
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do que biológica, essa circunstância só 
poderá ser apreciada em um segundo 
momento, sendo necessário, primeiro, 
garantir a possibilidade de ser efetiva-
mente investigada a paternidade. 

Segundo o ministro Luis Felipe Salomão, 
o STJ já possui orientação no sentido 
de que, se a pretensão do autor é a in-
vestigação de sua paternidade, a ação é 
imprescritível, estando incluído no pedi-
do principal o cancelamento do registro 
anterior, como decorrência lógica da pro-
cedência daquela ação. Contudo, caso 
procure apenas a impugnação da pater-
nidade consignada no registro existente, 
a ação se sujeita ao prazo quadrienal 
previsto no artigo 1.614 do Código Civil 
de 2002. 

“No caso concreto, a ação foi proposta 
por quem, registrado como filho legítimo, 
deseja obter a declaração de que o pai é 
outro; ou seja, só obterá a condição de 
filho espúrio – nunca a de filho natural –, 
se procedente a pretensão”, afirmou o 
ministro. 

................................................

08/11/2010 - 13h45 

DECISÃO 

Em indenização por desapropriação, 
área registrada em cartório tem pre-
valência sobre área real do terreno 

O valor da indenização de um imóvel, em 
caso de desapropriação, deve ser esti-
pulado levando-se em consideração a 
área registrada em cartório, ainda que a 
extensão real do terreno seja diferente do 
registro. Este é entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) sobre a matéria. 
Para a Corte, a indenização do imóvel 
deve limitar-se à área do decreto expro-
priatório constante do registro imobiliá-
rio. Se houver maior porção do terreno 
não inclusa no registro, porém ocupada 
pelo expropriante, o valor da indenização 
referente à porção deverá ser mantido 
em depósito até solução sobre a proprie-
dade do terreno. 

Essa jurisprudência foi utilizada pela Se-
gunda Turma no julgamento de recurso 
especial formulado pelo Instituto Nacio-
nal de Colonização e Reforma Agrária 
(Incra). A Turma aceitou parcialmente o 
recurso do Incra e reformou, também em 
parte, decisão do Tribunal Regional Fe-
deral da 1ª Região (TRF1). 

Em uma ação de desapropriação de ter-
ra para fins de reforma agrária, o TRF1 
considerou como base para indenização 
dos proprietários a área total encontrada 
pelo perito oficial, que era maior do que 
a registrada em cartório. “Sendo a área 
do registro menor do que a área apura-
da pelo perito, deve esta prevalecer, pois 
retrata a verdade dos autos, sobretudo 
porque a intenção da autarquia fundiária 
foi a de desapropriar o imóvel específico, 
independentemente de sua metragem”, 

dizia o acórdão do TRF1. 

O Incra se opôs à decisão, requerendo a 
não adoção do laudo pericial e, também, 
a modificação do valor fixado a título de 
indenização. Para o instituto, a utilização 
do laudo geraria pagamento de indeniza-
ção em desconformidade com o pratica-
do pelo mercado na região. 

Voto 

O relator do recurso, ministro Mauro 
Campbell Marques, não conheceu dessa 
parte do pedido. “A instância ordinária, 
soberana na análise de provas, entendeu 
que o valor alcançado pelo laudo peri-
cial era o que melhor se ajustava ao valor 
de mercado do imóvel, que considerou 
inúmeras variáveis, inclusive a posição 
geográfica do imóvel e a existência de 
atividade agrícola na região. Concluir em 
sentido contrário demanda o revolvimen-
to da matéria fático-probatória”, afirmou 
o ministro. 

Quanto à definição da área do imóvel a ser 
indenizada, se a registrada em cartório 
ou a constatada pelos peritos, o ministro 
Campbell destacou que o entendimento 
do TRF1 foi contrário à jurisprudência 
do STJ. Para o ministro, a desapropria-
ção e a respectiva indenização deve se 
restringir à área efetivamente registrada 
em cartório e constante do decreto ex-
propriatório. 

A autarquia federal também contestou o 
pagamento dos juros compensatórios, 
pois alegou que o imóvel era improduti-
vo e não comportaria esse pagamento. 
Nesse caso, o STJ tem entendido que 
os juros compensatórios são devidos in-
dependentemente de se tratar de imóvel 
produtivo ou não. 

................................................

Concubina não pode cobrar do espólio 
alimentos não determinados em vida 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) man-
teve a decisão do Tribunal de Justiça de 
São Paulo (TJSP) de não conceder a mu-
lher que viveu por 35 anos em concubi-
nato com o falecido o pagamento de ali-
mentos pelo espólio. Seguindo o voto do 
relator, ministro Aldir Passarinho Junior, a 
Quarta Turma entendeu que, como não 
havia a obrigação antes do óbito, esta 
não pode ser repassada aos herdeiros. 

A concubina afirmou que não possui con-
dições para se manter após o falecimento 
do companheiro, já que a filha mais velha, 
do primeiro casamento, deixou de prestar 
ajuda financeira à autora. 

A primeira instância negou o pedido, ale-
gando que a concubina não é parte legí-
tima para reclamar alimentos do ex-com-
panheiro. O tribunal de Justiça paulista 
também negou o pedido. Já o recurso 
especial foi provido, reconhecendo que a 
autora tinha o direito de pedir alimentos 
provisionais e determinando o prossegui-

mento da ação sem fixar valores. 

De volta à primeira instância, a ação para 
a fixação de alimentos provisórios foi ex-
tinta sem julgamento de mérito. A juíza en-
tendeu que o espólio não é parte legítima 
para figurar no polo passivo da ação, já 
que não havia, antes do falecimento, obri-
gação constituída. Seguindo o mesmo 
entendimento, o TJSP negou provimento 
ao recurso de apelação interposto pela 
autora. 

No pedido enviado ao STJ, a defesa sus-
tenta que as decisões não seguiram o ar-
tigo 23 da Lei do Divórcio, a qual obriga 
que a prestação de alimentos seja trans-
mitida aos herdeiros do devedor. 

O relator, ministro Aldir Passarinho Junior, 
disse que nessa situação não se pode 
considerar contestada a legislação, pois 
esta atende apenas obrigação já cons-
tituída, o que no caso não ocorre. “Ao 
tempo do óbito do alimentante, inexistia 
qualquer comando sentencial conceden-
do pensão provisória; apenas abriu-se, 
com o julgamento precedente da própria 
Quarta Turma, a possibilidade para que o 
fosse”, afirmou. 

Os ministros não conheceram do recurso 
e afirmaram que a solução deve ser bus-
cada no âmbito do inventário. A decisão 
foi unânime. 

................................................

11/11/2010 - 13h36 

DECISÃO 

MP não tem legitimidade para assumir 
processo extinto por desistência das 
partes 

O Ministério Público não tem legitimidade 
para assumir um processo extinto em vir-
tude da desistência das partes. O enten-
dimento é da Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar recur-
so especial interposto pelo município de 
Belo Horizonte (MG) contra o Ministério 
Público de Minas Gerais.

O município havia ajuizado ação contra o 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S/A e o Banco do Estado de Minas Gerais 
S/A, pedindo o reconhecimento da quita-
ção de contrato de empréstimo mediante 
crédito fixo, bem como a condenação dos 
réus à devolução do que foi pago indevi-
damente, tudo com fundamento na ilega-
lidade dos índices de correção monetária 
e dos juros cobrados.

As partes, entretanto, requereram a desis-
tência da ação por terem celebrado novo 
aditivo contratual. O juízo de direito da 4ª 
Vara Municipal de Minas Gerais homolo-
gou a desistência e extinguiu o processo 
sem resolução de mérito. O Ministério Pú-
blico mineiro apelou da sentença, argu-
mentando indisponibilidade dos direitos 
postos em juízo.

O tribunal de Justiça do estado anulou a 
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sentença homologatória e determinou o 
retorno dos autos à origem para que ti-
vessem regular tramitação. O município, 
então, interpôs recurso especial, ale-
gando intempestividade da apelação do 
Ministério Público e sustentando que a 
desistência não impedia eventual e futuro 
questionamento da matéria. 

Para o relator, ministro Luis Felipe Salo-
mão, a desistência da ação é comporta-
mento eminentemente processual, que 
não atinge o direito material em disputa, 
gerando, com efeito, extinção do proces-
so sem exame do mérito, como disposto 
no artigo 267, inciso VIII, do Código de 
Processo Civil. 

No entendimento do ministro, o instru-
mento que ensejou a extinção do pro-
cesso constitui transação firmada entre o 
município de Belo Horizonte e a institui-
ção financeira credora. Para ele, embora 
não seja cabível a homologação de tran-
sação a dispor sobre direitos públicos 
indisponíveis, “também não se mostra 
possível compelir o município a prosse-
guir no feito como parte autora”. 

Por essa razão, o ministro Salomão con-
cluiu que a solução mais acertada con-
sistia em extinguir o processo sem reso-
lução de mérito, acolhendo-se o pedido 
de desistência da ação. O ministro acres-
centou que o Ministério Público poderia 
impugnar o acordo celebrado por meio 
de ação própria. 

Imóvel vazio pode ser penhorado mesmo 
que a família não possua outro 

O único imóvel da família, se estiver de-
socupado, poderá ser penhorado para o 
pagamento de dívidas. O entendimento 
foi adotado pela Terceira Turma do Su-
perior Tribunal de Justiça (STJ), ao rejei-
tar a pretensão de um recorrente de São 
Paulo que desejava ver desconstituída a 
penhora sobre apartamento pertencente 
a ele e sua mulher. 

O relator do recurso julgado pela Terceira 
Turma, ministro Sidnei Beneti, conside-
rou que o imóvel não poderia ser penho-
rado por conta da Lei n. 8.009/1990, que 
impede a penhora do bem de família. A 
maioria da Turma, no entanto, seguiu o 
voto divergente da ministra Nancy Andri-
ghi e reconheceu a penhorabilidade do 
apartamento. 

De acordo com a ministra, o fato de uma 
família não utilizar seu único imóvel como 
residência não afasta automaticamente a 
proteção da Lei n. 8.009/90. O STJ já de-
cidiu, em outros julgamentos, que, mes-
mo não sendo a residência da família, 
o imóvel não poderá ser penhorado se 
servir à sua subsistência – por exemplo, 
se estiver alugado para complemento da 
renda familiar. 

No caso de São Paulo, porém, constatou-
se durante o processo que o apartamen-
to estava vazio. Ele havia sido penhorado 

por causa de uma dívida, resultante do 
descumprimento de acordo homologa-
do judicialmente. O marido da devedora 
apresentou embargos de terceiros na 
ação de execução, alegando tratar-se de 
bem de família, impossível de ser penho-
rado. O juiz de primeira instância acatou 
seu pedido e desconstituiu a penhora. 

No Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP), a situação foi revertida em favor 
do credor. Os desembargadores paulis-
tas consideraram que a penhora ocorrera 
quando o imóvel não servia de residência 
do casal. O fato de o apartamento não 
estar ocupado foi verificado por perito, 
cujas fotografias integram o processo. 

Ao analisar o recurso contra a decisão da 
Justiça paulista, a ministra Nancy Andri-
ghi afirmou que “a jurisprudência do STJ 
a respeito do tema se firmou consideran-
do a necessidade de utilização do imóvel 
em proveito da família, como, por exem-
plo, a locação para garantir a subsistên-
cia da entidade familiar ou o pagamento 
de dívidas”. 

Ela observou, porém, que no caso em jul-
gamento não havia essa particularidade: 
“O apartamento do recorrente está desa-
bitado e, portanto, não cumpre o objetivo 
da Lei n. 8.009/90, de garantir a moradia 
familiar ou a subsistência da família.” Se-
gundo a ministra, cabia ao recorrente a 
responsabilidade de provar que o apar-
tamento se enquadrava no conceito de 
bem de família, mas isso não ocorreu.

................................................

18/11/2010 - 12h28 

DECISÃO 

Síndico de massa falida destituído não 
tem direito a remuneração 

O síndico de massa falida destituído da 
atribuição não faz jus à remuneração pelo 
trabalho exercido. A decisão é da Quar-
ta Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ). Para o STJ, a lei que regula a ma-
téria é expressa nesse sentido, razão por 
que afastou os honorários concedidos 
pelo tribunal de origem. 

A alegação do síndico da massa falida da 
Usina Santana S/A era de que não havia 
sido destituído, mas apenas substituído. 
Por isso, deveria ser remunerado. Para 
ele, entender de forma diversa revelaria 
nova interpretação dos fatos. 

O Tribunal de Justiça da Paraíba enten-
deu que o trabalho fora indubitavelmente 
exercido, e a contrapartida pelo trabalho 
realizado seria a remuneração, por não 
ser autorizado o trabalho escravo. 

No entanto, a ministra Isabel Gallotti es-
clareceu que, conforme disposição literal 
do Decreto-Lei n. 7.661/1945, não cabe 
remuneração alguma ao síndico desti-
tuído. Demonstrada a destituição, o STJ 
poderia enquadrar o fato à norma perti-
nente. 

A relatora afirmou que, diferentemente 
do sustentado pelo síndico, não houve 
substituição, mas destituição em razão de 
desídia, incúria, desleixo, administração 
ruinosa, uso dos bens da massa em seu 
interesse particular, adiantamentos pecu-
niários de remuneração feitos a ele pró-
prio e a terceiros e prestação de contas 
imprecisas. 

................................................

24/11/2010 - 08h08 

DECISÃO 

Imóvel de luxo não justifica penhora se 
o bem é de família 

É irrelevante para efeitos de impenhora-
bilidade que o imóvel seja considerado 
luxuoso ou de alto padrão. Com essa de-
cisão, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
reformulou entendimento do Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP) e desconsti-
tuiu a penhora sobre imóveis residenciais 
de particulares. Os proprietários haviam 
apresentado embargos à execução sobre 
a penhora para pagamento de dívida. 

Segundo a decisão da Terceira Turma, 
o bem de família foi definido pela Lei n. 
8.009/1990 em razão da necessidade de 
aumento da proteção legal aos devedo-
res, em momento de atribulação econô-
mica decorrente do insucesso de planos 
governamentais. A norma, segundo o 
relator, ministro Massami Uyeda, é de or-
dem pública e de cunho social, uma vez 
que assegura condições dignas de mora-
dia. Ainda que o imóvel seja valioso, esse 
fato não tira sua condição de servir à ha-
bitação de família. 

O TJSP havia entendido que era possível 
o desmembramento do imóvel por se tra-
tar de residência suntuosa. A manutenção 
das condições de residência causava pre-
juízo aos credores, em claro favorecimen-
to aos devedores. Bastaria ao devedor, 
para escapar de seus débitos, concentrar 
todo o seu patrimônio em uma única resi-
dência, a qual estaria protegida pela regra 
da impenhorabilidade.

Os particulares, no caso, assinaram um 
contrato de arrendamento agrícola para 
plantar e cultivar café. Ao verificar que a 
área não era própria para o cultivo, dei-
xaram de efetuar o pagamento das par-
celas objeto do arrendamento. Diante do 
inadimplemento, houve o pedido de pe-
nhora de imóveis, considerados bem de 
família. 

O juízo de primeiro grau excluiu da penho-
ra a parte ideal de um imóvel a 20% de 
sua totalidade, que é de 795 metros, e, 
quanto à segunda propriedade, em 10% 
de sua extensão, que é 319 metros. O STJ 
admite a penhora de parte ideal do imóvel 
caracterizado como bem de família, quan-
do for possível o desmembramento sem 
sua descaracterização.

Mas, para o relator, os fundamentos em 



16OUTUBRO E NOVEMBRO - 2010

razão de luxo e suntuosidade dos bens 
imóveis merecem outro tratamento. Se-
gundo o ministro, não convence que a 
intenção do legislador, ao editar a Lei n. 
8.009/90, não seria a de proteger o luxo 
e a suntuosidade. “Basta que o imóvel 
sirva de residência da família, sendo irre-
levante o valor do bem”, disse. O Projeto 
de Lei n. 51, de 2006, foi proposto para 
estabelecer um valor ao que seria bem de 
família, mas foi rejeitado, sob o argumen-
to de quebrar o dogma da impenhorabili-
dade absoluta do bem de família. 

................................................
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JUDICIÁRIO 

Novo CPC irá reduzir em até 70% a 
duração do processo, prevê ministro 
Luiz Fux 

O Projeto de Lei n. 166/2010, que cria o 
novo Código de Processo Civil (CPC), 
está pronto para ser votado no Senado. 
O texto que irá à discussão e votação foi 
apresentado nesta quarta-feira (24) pelo 
senador Valter Pereira (PMDB-MS), na 
comissão especial de senadores criada 
para elaborar o projeto. 

O texto não foi votado na comissão por 
falta de quorum. Uma nova sessão foi 
marcada para a próxima terça-feira (30). 
Uma vez aprovado, o projeto segue para 
o plenário do Senado e, depois, para a 
Câmara dos Deputados. 

Ao apresentar o relatório, o senador Val-
ter Pereira fez questão de homenagear os 
juristas que elaboraram o texto original, 
que foi majoritariamente mantido. A partir 
dos debates em dez audiências públicas 
realizadas nas principais capitais do país, 
foram feitas algumas alterações. 

O relatório suprimiu a possibilidade que 
havia sido dada aos juízes de alterar ou 
adaptar procedimentos nos casos con-
cretos, como aumentar prazos e inverter 
ordem de produção de provas. As dis-
cussões apontaram risco para a segu-
rança jurídica, uma vez que cada magis-
trado poderia acabar criando seu próprio 
código. 

Outra mudança diz respeito aos honorá-
rios em ações contra a Fazenda Pública, 
que passam a ser regressivos conforme 
o valor da causa. Quanto maior a causa, 
menor o percentual de honorários. Quan-
to aos mediadores, não há mais a exigên-
cia de que eles sejam obrigatoriamente 
advogados. Profissionais de outras áreas 
também poderão auxiliar a intermediação 
de uma solução amigável entre as partes. 

O relator destacou que o projeto foi am-
plamente debatido e que recebeu quase 
mil contribuições de instituições, opera-
dores do direito e acadêmicos. “Jamais 
na história um código passou por tama-
nha consulta popular. Nunca um código 
foi construído de maneira tão aberta. Do 

cidadão mais simples ao mais prestigia-
do e culto jurista, todos puderam opinar”, 
ressaltou o senador. 

Com 1.008 artigos (212 a menos que o 
atual, de 1.973) distribuídos em cinco li-
vros, o novo código foi concebido com 
a missão de simplificar procedimentos 
processuais e reduzir as possibilidades 
de recursos, tudo para atingir um objetivo 
maior: dar ao cidadão uma Justiça mais 
célere. 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) Luiz Fux, coordenador da comissão 
externa de juristas que elaborou o ante-
projeto, estima que, em contenciosos de 
massa, o novo código permitirá a redu-
ção de até 70% no tempo de duração do 
processo. “Já os processos tradicionais, 
pela eliminação das formalidades, nós 
podemos assegurar que a duração será 
reduzida em 50%”, calcula. 

De acordo com Fux, as possibilidades de 
recursos serão reduzidas sem afetar o 
amplo direito de defesa. “O que vai haver 
é a supressão de alguns recursos que se 
revelavam absolutamente inúteis, apenas 
prolongavam os processos desnecessa-
riamente”, explica. “Se antes a parte po-
dia, a cada passo do juiz, impugnar uma 
decisão desfavorável em relação a uma 
questão formal, agora ela o fará com um 
único recurso ao final do processo”, com-
pleta. 

O ministro Luiz Fux participou da ses-
são em que o relatório foi apresentado 
e aprovou as mudanças, que, para ele, 
são “diminutas”. Segundo Fux, o texto 
preserva as três linhas mestras do ante-
projeto: institui as condições para uma 
prestação jurisdicional mais ágil; estabe-
lece um processo menos formal que per-
mite uma resposta judicial mais imediata; 
e fortalece a jurisprudência dos tribunais 
superiores. 

Mozart Valadares, presidente da As-
sociação dos Magistrados Brasileiros 
(AMB), parabenizou os juristas e sena-
dores que construíram o novo CPC. Ele 
ressaltou que a maioria das sugestões 
apresentadas pela entidade foi acatada 
e afirmou que o novo CPC é da nação 
brasileira, que participou efetivamente de 
sua elaboração. 

O presidente do Conselho Federal da 
OAB, Ophir Cavalcante, afirmou que a 
entidade sempre foi muito prestigiada 
pelas comissões de juristas e senadores, 
tendo atendidas diversas de suas reivin-
dicações. Segundo ele, “a ordem [OAB] 
recebe o projeto como a modernização 
do processo civil”. 

...............................................
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DECISÃO 

Testamento deve assegurar vontade 
do testador e proteger direito dos her-

deiros 

A jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) estabelece que testamento 
é ato solene que deve submeter-se a uma 
série de formalidades, que não podem 
ser desprezadas, sob pena de nulidade. 
Contudo, essas formalidades não podem 
ser adotadas de forma exagerada. Essas 
exigências devem ser acentuadas ou mi-
noradas para preservar dois valores: as-
segurar a vontade do testador e proteger 
o direito dos herdeiros, principalmente 
dos filhos. 

Esse entendimento foi adotado no julga-
mento do recurso especial em que fami-
liares do fundador do banco Bradesco, 
Amador Aguiar, tentavam anular o testa-
mento. Os autores do recurso alegaram 
defeitos formais na lavratura que implica-
riam a sua nulidade, entre eles a violação 
ao princípio da unidade do ato, tendo em 
vista que o documento foi lavrado em car-
tório de notas, sem a presença indispen-
sável do testador e das cinco testemu-
nhas. Só depois, em outro dia e local, as 
assinaturas foram colhidas. 

O relator do recurso, ministro Paulo de 
Tarso Sanseverino, observou que o Tribu-
nal de Justiça de São Paulo (TJSP) reco-
nheceu, a partir de depoimentos de teste-
munhas, que Aguiar não só estava lúcido 
na lavratura do testamento, como o ato 
representava a sua vontade. A conclusão 
do TJSP foi que não havia irregularidade 
formal capaz de ensejar a nulidade do ato. 

Para o ministro Sanseverino, não foi de-
monstrado que Aguiar sofresse de doen-
ça mental no momento da elaboração do 
testamento capaz de impedi-lo de ter o 
devido discernimento sobre o que estava 
declarando, de forma que deve prevalecer 
sua vontade. A inobservância de requisi-
tos formais também não foi comprovada. 

Considerando que o tribunal estadual re-
conheceu que o testamento era formal-
mente perfeito, conforme certificado por 
oficial, que a certidão tem fé pública até 
prova em contrário e que o STJ não pode 
reexaminar provas, a Turma negou provi-
mento ao recurso. 

Honorários 

Os honorários advocatícios também fo-
ram contestados no recurso. Os autores 
argumentam que o TJSP, ao dar provi-
mento à apelação, aumentou a verba ho-
norária sem que houvesse pedido expres-
so para isso. Segundo eles, o correto seria 
apenas inverter o ônus da sucumbência.

O ministro Sanseverino afirmou que cabia 
ao tribunal paulista enfrentar novamente a 
questão dos honorários, sem a obrigação 
de simplesmente inverter os encargos de 
sucumbência. O relator considerou corre-
ta a fixação dos honorários em R$ 150 mil, 
por estar de acordo com o artigo 20, pa-
rágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 

...............................................
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RECURSO REPETITIVO 

Espólio tem legitimidade ativa em 
ação reivindicatória de posse 

Os espólios de três supostos proprietá-
rios de uma área em Santa Maria, no Dis-
trito Federal, são parte legítima para figu-
rar no polo ativo de ação reivindicatória 
de posse da referida área, que compõe 
o Condomínio Porto Rico. A decisão é da 
Segunda Seção do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), que se baseou em voto da 
relatora, ministra Nancy Andrighi. 

O recurso especial dos espólios foi jul-
gado pelo rito dos recursos repetitivos 
(artigo 543-C do Código de Processo Ci-
vil), em razão do grande número de pro-
cessos com questão idêntica. Segundo 
informações da Defensoria Pública do 
DF, existem cerca de 1.800 processos 
nos quais se discutem o direito de pos-
se e propriedade da área pertencente ao 
Condomínio Porto Rico. O local abriga-
ria cerca de dez mil moradores de baixa 
renda. Os ministros do STJ cassaram o 
acórdão do Tribunal de Justiça do Distri-
to Federal e dos Territórios (TJDFT) e a 
sentença de primeiro grau, determinando 
o prosseguimento da ação reivindicatória 
na primeira instância, conforme o devido 
processo legal. 

Os espólios entraram com ação reivindi-
catória de posse para reaver lote cons-
tante do condomínio Porto Rico, que 
seria ocupado irregularmente. Na ação, 
o TJDFT manteve a sentença que rejei-
tou a legitimidade ativa dos espólios, 
extinguindo o processo sem analisar o 
mérito. O TJDFT justificou que a ação rei-
vindicatória é a ação do proprietário não 
possuidor para reaver o imóvel de quem 
injustamente o possua, porém conside-
rou que, como a matrícula do imóvel rei-
vindicado foi liminarmente bloqueada em 
ação civil pública, surgiu dúvida acerca 
da propriedade do terreno, o que impedia 
a reivindicação. 

A Segunda Seção do STJ entendeu que 
a mera existência de liminar bloqueando 
a matrícula, sem declaração final de nu-
lidade do respectivo registro, não afasta 
a legitimidade do espólio para a proposi-
tura da ação. “O sistema de registro pú-
blico da propriedade imobiliária se pauta, 
entre outros princípios, pela fé pública. 
Embora a transcrição do título aquisitivo 
da propriedade no registro seja revesti-
da de presunção relativa (‘juris tantum’), 
enquanto o registro não for anulado, sub-
siste a presunção de validade”, afirmou a 
ministra Nancy Andrighi. 

A Seção considerou ainda que a existên-
cia de ação visando declarar a nulidade 
do registro imobiliário não é suficiente 
para se concluir pela ilegitimidade ativa 

do espólio em ação reivindicatória feita 
com base no registro contestado. “Des-
sarte, até que seja declarado nulo por 
sentença eficaz, o título apresentado pe-
los recorrentes há de ser considerado vá-
lido”, disse a ministra Andrighi. 

Outro fator considerado no julgamento 
do recurso foi a informação de que os ar-
gumentos da ação civil pública do Minis-
tério Público foram apenas parcialmente 
aceitos, resultando no restabelecimento 
da matrícula original pertencente aos es-
pólios. “Portanto, encontrando-se a ação 
civil pública definitivamente julgada e não 
se tendo declarado a invalidade da ma-
trícula (...), que confere aos recorrentes a 
propriedade sobre a área em litígio, tor-
na-se inquestionável a legitimidade des-
tes para figurarem no polo ativo da ação 
reivindicatória”, conclui a ministra em seu 
voto.

................................................
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SÚMULAS 

Agora é súmula: MP não pode propor 
ação em benefício de segurado do 
DPVAT 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) aprovou a Súmula 470 com 
a seguinte redação: “O Ministério Públi-
co não tem legitimidade para pleitear, em 
ação civil pública, a indenização decor-
rente do DPVAT em benefício do segura-
do.” O relator do projeto de súmula foi o 
ministro Aldir Passarinho Junior.

A Súmula 470 foi elaborada para fixar o 
entendimento de que o Ministério Público 
(MP) não tem legitimidade para pleitear 
em juízo o recebimento pelos particula-
res contratantes do DPVAT – chamado de 
seguro obrigatório – de complementação 
de indenização na hipótese de ocorrência 
de sinistro. Isso porque se trata de direi-
tos individuais identificáveis e disponí-
veis, cuja defesa é própria da advocacia. 

No precedente que unificou o entendi-
mento das duas Turmas de direito priva-
do do STJ, o Ministério Público do Estado 
de Goiás constatou, em inquérito civil, 
que vítimas de acidentes de trânsito re-
ceberam indenização em valores inferio-
res aos previstos em lei. Por isso, o MP 
ajuizou ação civil pública contra a segu-
radora. O objetivo era garantir a comple-
mentação do pagamento e indenização 
por danos morais às pessoas lesadas. 

O relator do precedente, ministro João 
de Otávio de Noronha, destacou que a 
Lei Orgânica do Ministério Público de-
termina que cabe a este órgão a defesa 
de direitos individuais indisponíveis e 
homogêneos. Mas, para ele, o fato de a 
contratação do seguro ser obrigatória e 
atingir toda a população que utiliza veí-

culos automotores não configura indivisi-
bilidade e indisponibilidade. Também não 
caracteriza a relevância social necessária 
para permitir defesa por ação coletiva 
proposta pelo Ministério Público. 

Para reforçar o entendimento, o relator do 
precedente explicou no voto que o segu-
ro obrigatório formaliza um acordo que 
vincula apenas a empresa de seguro e o 
segurado. Essa é uma relação de nature-
za particular, tanto que, na ocorrência de 
um sinistro, o beneficiário pode deixar de 
requerer a cobertura ou dela dispor como 
bem entender. Por isso, não se trata de 
um direito indisponível.

................................................
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DECISÃO 

Imóvel oferecido como garantia hipote-
cária perde a caracterização de bem de 
família 

O oferecimento de imóvel como garantia 
hipotecária tem a faculdade de descarac-
terizá-lo como bem de família, sujeitan-
do-o à penhora para satisfação da dívida 
afiançada, presente a peculiaridade de 
que essa garantia foi prestada em bene-
fício do filho dos fiadores, que reside com 
estes e compõe a entidade familiar. O en-
tendimento é da Terceira Turma do Supe-
rior Tribunal de Justiça (STJ). 

No caso, trata-se de embargos à execu-
ção de título extrajudicial opostos por um 
casal que figura como fiador em contrato 
de compra e venda de uma papelaria ad-
quirida por seu filho. Os pais garantiram a 
dívida com a hipoteca do único imóvel que 
possuem e que lhes serve de residência. 

O juízo de primeiro grau julgou impro-
cedentes os embargos. O Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP), ao julgar a 
apelação do casal, manteve a sentença, 
ao considerar que o imóvel foi livremen-
te ofertado em garantia hipotecária pelos 
embargantes. 

No STJ, a ministra Nancy Andrighi, relatora 
do processo, destacou que é incontrover-
so que o oferecimento do imóvel se deu 
de forma voluntária, ciente dos riscos do 
negócio. Além disso, afirmou a ministra, o 
fato de o imóvel ser o único bem de família 
foi certamente pensado ao oferecê-lo em 
hipoteca, sabedores de que o ato implica-
ria renúncia à impenhorabilidade. 

“Assim, não se mostra razoável que agora, 
ante a sua inadimplência, os recorrentes 
[casal] usem esse fato como subterfúgio 
para livrar o imóvel da penhora. A atitude 
contraria a boa-fé ínsita às relações ne-
gociais, pois equivale à entrega de uma 
garantia que o devedor, desde o início, 
sabia ser inexequível, esvaziando-a por 
completo”, concluiu a ministra. 
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NOTÍCIAS - TJ RJ

Município do Rio terá que pagar indeni-
zação por0020erro médico em posto de 
saúde

Notícia publicada em 25/10/2010 13:51

 O Município do Rio foi condenado a in-
denizar uma mulher que perdeu parcial-
mente a capacidade de movimentos do 
braço direito após tomar vacina contra 
febre amarela em um posto de saúde. A 
decisão é da 18ª Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Rio.

 O dano ocorreu devido à aplicação in-
correta da vacina no Posto de Saúde Dr. 
Henrique Monat, em Vila Kennedy, Zona 
Oeste da cidade. Catia Cilene Reglo vai 
receber R$ 30 mil de indenização por 
dano moral, além de pensão mensal de 
20% do salário mínimo.

Para a desembargadora Leila Albuquer-
que, relatora do processo, é dever do 
Município reparar os danos suportados 
pela autora. “O caso fortuito ou força 
maior que pode excluir a responsabilida-
de é aquela que não guarda conexidade 
com o evento, não sendo o que se veri-
ficou no caso da autora. As reações ad-
versas acentuadas apresentadas estão 
diretamente relacionadas à aplicação da 
vacina no Posto de Saúde do Município, 
atividade inerente à atuação do ente pú-
blico, tendo sido atestada a previsibilida-
de de sua ocorrência”, ressaltou.

Nº do processo: 0014611-
14.2004.8.19.0001

...............................................

Judiciário estadual inaugura Central 
de Abrigamento de Mulheres Vítimas 
de Violência Doméstica

Notícia publicada em 19/10/2010 16:05

Primeiro Tribunal de Justiça a ter o maior 
número de Juizados de Violência Domés-
tica e Familiar contra a Mulher, o TJ do 
Rio sai na frente novamente e inaugu-
ra a Central Judiciária de Abrigamento 
Provisório da Mulher Vítima de Violência 
Doméstica, a Cejuvida. O objetivo é dar 
apoio aos juízes, às Delegacias Especia-
lizadas de Atendimento à Mulher (DEA-
Ms) e às vítimas de violência doméstica 
e seus filhos no encaminhamento para as 
casas-abrigo após o expediente forense 
e nos finais de semana e feriados.

 A Cejuvida vai funcionar no Plantão Ju-
diciário, no térreo do Fórum Central, na 
Rua Dom Manuel, s/nº. A solenidade de 
instalação da central foi realizada no iní-
cio da noite desta segunda-feira, dia 18, 
e contou com a presença do presidente 
do Tribunal de Justiça do Rio, desembar-
gador Luiz Zveiter; do 3º vice-presidente 
e corregedor-geral da Justiça em exercí-
cio, desembargador Antônio José Aze-
vedo Pinto, da presidente da Comissão 
Estadual dos Juizados de Violência Do-
méstica e Familiar contra a Mulher (Co-
jem), desembargadora Cristina Gáulia, e 
da presidente do Subgrupo de Trabalho 
para a Conciliação e Mediação do TJ, de-

sembargadora Marilene Melo Alves.

 O presidente do TJ disse que a mulher é 
a base da estrutura familiar, sem a qual 
a sociedade estaria fadada ao insucesso. 
Ele lembrou que Poder Judiciário flumi-
nense tem se esmerado no acompanha-
mento de casos de violência doméstica 
considerados por ele um “lastimável 
evento social”.

 “A violência lamentavelmente existe e há 
a necessidade da criação de abrigamen-
tos, de leis para impedir que o homem 
promova este tipo de agressão. Não é 
crível que durante a noite, quando estes 
fatos normalmente acontecem, a mulher 
fique largada e não tenha um apoio. O 
primeiro passo que o Judiciário tem que 
fazer é proteger a mulher vitimizada. Se 
a mulher sofreu a violência, ela deve ter 
é o acolhimento, sair de onde foi agredi-
da e ser colocada em um local para ter 
um apoio psicológico e tentar ressurgir 
daquela agressão”, afirmou o desembar-
gador Luiz Zveiter.

 A desembargadora Cristina Gáulia lem-
brou que a idéia da Central de Abriga-
mento da Mulher Vítima de Violência Do-
méstica, com funcionamento ininterrupto, 
é da ministra Nilcéia Freire, da Secretaria 
Especial de Políticas para as Mulheres 
da Presidência da República. Segundo a 
presidente da Cojem, o TJRJ é o primeiro 
tribunal a instalar a central junto ao Plan-
tão Judiciário, que já funciona há anos.

 “Este serviço está sendo criado, em 
primeiro lugar, para atender aos juízes 
depois que os centros de referência esti-
verem fechados; em segundo lugar, para 
atender à 1ª DEAM e, em terceiro lugar, 
para atender à mulher, que à noite bate 
aqui no Plantão Judiciário. Ela também 
será encaminhada para casa-abrigo pelo 
juiz de plantão”, explicou a desembarga-
dora. Ainda de acordo com a magistra-
da, as outras delegacias especializadas 
no atendimento à mulher vão acionar a 1ª 
DEAM que, por sua vez, acionará o juiz 
do Plantão Judiciário.

 A Cejuvida vai atender a 46 Comarcas do 
Estado do Rio com distância de até 150 
quilômetros da sede do Plantão Judiciá-
rio e funcionará diariamente, das 18 horas 
de um dia às 11 horas do dia seguinte e 
nos finais de semana e feriados, ou seja, 
sempre que os serviços especializados 
dos Centros de Referência de Atendi-
mento à Mulher, órgãos do Poder Execu-
tivo Estadual e Municipal, não estiverem 
em funcionamento.

A Central Judiciária de Abrigamento 
Provisório da Mulher Vítima de Violência 
Doméstica conta com uma sala privada, 
uma equipe técnica formada por oito ser-
vidores com formação em psicologia ou 
serviço social, duas viaturas oficiais para 
uso exclusivo e dois motoristas munidos 
de radiotransmissor para contato perma-
nente com as autoridades.

Rio tem seis juizados especializados em 
violência doméstica

O Tribunal de Justiça do Rio já instalou 
seis Juizados de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher, sendo três na Co-
marca da Capital (Centro, Campo Grande 
e Jacarepaguá), e outros três em Duque 
de Caxias, São Gonçalo e Nova Iguaçu, 
na Região Metropolitana. Juntos, eles têm 
um acervo de mais de 60 mil processos 
em andamento. Nas demais comarcas, 
as ações de competência dos juizados de 
violência doméstica são processadas nos 
Juizados Especiais Criminais (JECRIM).

 Desde a instalação do 1º Juizado de Vio-
lência Doméstica e Familiar contra a Mu-
lher da capital, no Centro da cidade do Rio 
de Janeiro, o número de ações aumenta 
a cada ano no Judiciário Fluminense. Em 
2007, foram distribuídos em todo o Estado 
do Rio 35.113 processos de competência 
dos juizados de violência doméstica. Já 
em 2008, foram recebidos 52.442. No ano 
passado, a Justiça do Rio autuou 71.220 
novos processos e até setembro de 2010 
foram distribuídas 62.393 ações sobre o 
assunto. Com o aumento da demanda, o 
acervo geral dos juizados totaliza 99.552 
processos em andamento em todo o Es-
tado do Rio.
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TJRJ condena empresa de ônibus em 
R$ 16 mil por queda de idosa

Notícia publicada em 13/10/2010 16:12

A Transporte Estrela Azul terá que desem-
bolsar R$ 16 mil, a título de danos morais, 
para indenizar Anália Santos de Lima, que 
sofreu uma queda no interior do ônibus da 
empresa, em razão de uma freada brusca, 
causando-lhe fratura na tíbia. A decisão, 
unânime, é da 18ª Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Rio.

Por causa da fratura, Anália precisou so-
frer uma cirurgia, que a deixou impossibi-
litada, por quatro meses, de exercer suas 
atividades cotidianas.

Na sentença de 1º grau, os pedidos fo-
ram julgados parcialmente procedentes 
para condenar a ré ao pagamento de R$ 
10.000,00. Mas a autora apelou, reque-
rendo a majoração da indenização por 
danos morais e o pagamento dos danos 
materiais.

A 18ª Câmara Cível concedeu parcial-
mente os pedidos da autora, majorando o 
dano moral para R$ 16 mil e determinando 
o ressarcimento dos danos materiais, mas 
somente para as quantias gastas com 
aluguel da cadeira de roda, medicamento 
e produtos farmacêuticos, que foram de-
vidamente comprovados.

Para a desembargadora relatora, Leila Al-
buquerque, cabe ao julgador, utilizando-
se de bom senso e prudência, encontrar 
o valor justo para a reparação do dano, 
sempre considerando a reprovabilidade 
da conduta do agente, a gravidade do 
dano e as circunstâncias pessoais das 
partes. 
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REPERCUSSÃO GERAL

Contribuição previdenciária de inati-
vos e pensionistas: período compre-
endido entre a EC 20/98 e a EC 41/2003

O Plenário resolveu questão de ordem 
suscitada em recurso extraordinário no 
sentido de: a) reconhecer a repercussão 
geral da questão constitucional nele de-
batida — repetição de contribuição pre-
videnciária (e afins) cobrados de servidor 
civil inativo ou pensionista no período 
referente à vigência da EC 20/98 até a 
publicação da EC 41/2003; b) reafirmar a 
jurisprudência da Corte segundo a qual 
é devida a devolução aos pensionistas e 
inativos, perante o competente Juízo da 
execução, da contribuição previdenciária 
indevidamente recolhida no aludido perí-
odo, sob pena de caracterização de enri-
quecimento ilícito; e c) negar provimento 
ao recurso. Leia o inteiro teor do voto do 
relator na seção “Transcrições” deste In-
formativo.

...............................................

Composição de órgão colegiado: ju-
ízes convocados e princípio do juiz 
natural

São válidos os julgamentos realizados 
pelos tribunais com juízes convocados, 
ainda que estes sejam maioria na sua 
composição. Ao reafirmar esse entendi-
mento, o Plenário desproveu, em vota-
ção majoritária, recurso extraordinário 
no qual alegada a ofensa aos princípios 
do juiz natural e do duplo grau de juris-
dição na convocação de juízes federais 
para integrarem colegiado do Tribunal 
Regional Federal respectivo. Inicialmen-
te, enfatizou-se que a Constituição pas-
sou a prever, como um dos direitos e 
garantias fundamentais inscritos no seu 
art. 5º, a duração razoável do processo 
(LXXVIII). Em seqüência, consignou-se 
que, no caso especifico dos Tribunais 
Regionais Federais, haveria norma a per-
mitir essa convocação de juízes federais 
ou de juízes federais substitutos, em ca-
ráter excepcional, quando o acúmulo de 
serviço o exigisse (Lei 9.788/99, art. 4º). 
Afastou-se, desse modo, o argumento de 
transgressão ao princípio do juiz natural, 
por não se tratar de um juízo ad hoc. Ve-
rificou-se, por fim, a obediência aos prin-

cípios do contraditório, da ampla defesa, 
do duplo grau de jurisdição e do devido 
processo legal. Vencido o Min. Marco Au-
rélio que provia o recurso por reputar ter 
havido verdadeira clonagem, haja vista 
que a convocação somente seria cabível 
na hipótese de substituição.

RE 597133/RS, rel. Min. Ricardo Lewan-
dowski, 17.11.2010. (RE-597133)  

...............................................

INFORMATIVO 607:

Responsabilidade de sócios cotistas 
por débitos contraídos junto à Seguri-
dade Social - 1

É inconstitucional o art. 13 da Lei 
8.620/93, na parte em que estabeleceu 
que os sócios das empresas por cotas 
de responsabilidade limitada respondem 
solidariamente, com seus bens pessoais, 
pelos débitos junto à Seguridade Social. 
Essa a conclusão do Plenário ao manter 
acórdão que declarara inconstitucional 
o referido dispositivo por ofensa ao art. 
146, III, b, da CF. Preliminarmente, ressal-
tou-se que a revogação do citado precei-
to pela Medida Provisória 449/2008, con-
vertida na Lei 11.941/2009, não impediria 
o julgamento, em razão de não se estar 
no âmbito do controle direto de consti-
tucionalidade, mas do controle difuso. 
Acrescentou-se o fato de o dispositivo 
impugnado ter vigorado por quase 16 
anos e a existência de milhares de feitos 
aguardando o pronunciamento definitivo 
do Supremo sobre a matéria. No mérito, 
salientou-se, de início, inexistir dúvida 
quanto à submissão das contribuições 
de seguridade social, por terem nature-
za tributária, às normas gerais de direito 
tributário, as quais reservadas, pelo art. 
146, III, b, da CF, à lei complementar.

RE 562276/PR, rel. Min. Ellen Gracie, 
3.11.2010. (RE-562276)  

...............................................

Responsabilidade de sócios cotistas por 
débitos contraídos junto à Seguridade 
Social - 2

Na seqüência, afirmou-se ser necessário 
verificar se a matéria relacionada à res-
ponsabilidade tributária estaria contida 
na relação das normas gerais. Ressal-

tou-se que o art. 146, III, b, da CF, ao se 
referir a obrigação, lançamento, crédito, 
prescrição e decadência tributários, teria 
apresentado relação meramente exem-
plificativa, que se somaria aos conteú-
dos indicados nas outras alíneas desse 
inciso e a tudo o que se poderia enten-
der alcançado pelo conceito de norma 
geral em matéria de legislação tributária. 
Salientou-se que as normas gerais orien-
tariam o exercício da tributação, sendo 
passíveis de aplicação por todos os en-
tes tributantes e que o Código Tributário 
Nacional - CTN teria sido recepcionado 
pela CF/88 com nível de lei complemen-
tar por apresentar normas que cumpri-
riam essa função. Considerou-se que a 
definição dos traços essenciais da figura 
da responsabilidade tributária, como o 
de exigir previsão legal específica e, ne-
cessariamente, vínculo do terceiro com o 
fato gerador do tributo, estaria incluída no 
rol das normas gerais de direito tributá-
rio que orientam todos os entes políticos. 
Aduziu-se que, do mesmo modo, a pre-
visão de regras matrizes de responsabi-
lidade tributária aplicáveis à generalidade 
dos tributos também se encontraria no 
âmbito das normas gerais, asseguran-
do uniformidade de tratamento dos ter-
ceiros perante o Fisco. Assentou-se ser 
adequado reconhecer caráter de normas 
gerais aos dispositivos do CTN que tra-
tam da responsabilidade tributária, sem 
prejuízo da permissão de que o legislador 
preveja outros casos específicos de res-
ponsabilidade, nos termos do art. 128 do 
CTN. Reputou-se, então, correto conferir 
ao art. 135 do CTN (“São pessoalmente 
responsáveis pelos créditos correspon-
dentes a obrigações tributárias resultan-
tes de atos praticados com excesso de 
poderes ou infração de lei, contrato social 
ou estatutos: I - as pessoas referidas no 
artigo anterior; II - os mandatários, pre-
postos e empregados; III - os diretores, 
gerentes ou representantes de pessoas 
jurídicas de direito privado.”) o nível de 
lei complementar por disciplinar matéria 
abrangida pelo art. 146, III, da CF.

RE 562276/PR, rel. Min. Ellen Gracie, 
3.11.2010. (RE-562276)  

...............................................

Responsabilidade de sócios cotistas 
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por débitos contraídos junto à Seguri-
dade Social - 3

Frisou-se, ademais, ser essencial à com-
preensão do instituto da responsabilida-
de tributária a noção de que a obriga-
ção do terceiro, de responder por dívida 
originariamente do contribuinte, jamais 
decorreria direta e automaticamente da 
pura e simples ocorrência do fato gera-
dor do tributo. Registrou-se que do fato 
gerador só surgiria a obrigação direta do 
contribuinte, visto que cada pessoa seria 
sujeito de direitos e obrigações próprios 
e o dever fundamental de pagar tributos 
estaria associado às revelações de capa-
cidade contributiva a que a lei vinculasse 
o surgimento da obrigação do contribuin-
te. Nesse sentido, a relação contributiva 
dar-se-ia exclusivamente entre o Estado 
e o contribuinte em face da revelação da 
capacidade contributiva deste, sendo 
que o terceiro apenas poderia ser cha-
mado a responder na hipótese de des-
cumprimento de deveres de colaboração 
para com o Fisco, deveres estes seus, 
próprios, e que tivessem repercutido na 
ocorrência do fato gerador, no descum-
primento da obrigação pelo contribuinte 
ou em um óbice à fiscalização pela Ad-
ministração tributária. Assinalou-se que a 
referência ao responsável enquanto ter-
ceiro evidenciaria, justamente, que não 
participaria da relação contributiva, mas 
de uma relação específica de respon-
sabilidade tributária, inconfundível com 
aquela. Portanto, a referência do art. 121 
do CTN ao contribuinte e ao responsável 
como sujeitos passivos da obrigação tri-
butária principal deveria ser compreen-
dida no sentido de serem eles sujeitos 
passivos de relações jurídicas distintas, 
com suporte em previsões legais e pres-
supostos de fato específicos.

RE 562276/PR, rel. Min. Ellen Gracie, 
3.11.2010. (RE-562276)  

...............................................

Responsabilidade de sócios cotistas 
por débitos contraídos junto à Seguri-
dade Social - 4

Asseverou-se que o art. 135, III, do CTN 
constituiria uma regra matriz de respon-
sabilidade tributária que não se confun-
diria com a regra matriz de incidência de 
qualquer tributo, que possuiria estrutura 
própria, e partiria de um pressuposto de 
fato específico, sem o qual não haveria 

espaço para a atribuição de responsabi-
lidade. O caráter geral desse dispositivo 
viabilizaria aplicação relativamente aos 
diversos tributos. Referido pressuposto 
de fato ou hipótese de incidência da nor-
ma de responsabilidade seria a prática de 
atos, por quem estivesse na gestão ou re-
presentação da sociedade, com excesso 
de poder ou infração à lei, contrato social 
ou estatutos e que tivessem implicado, 
se não o surgimento, ao menos o inadim-
plemento de obrigações tributárias. 
Destacou-se jurisprudência no sentido 
de que tais ilícitos, passíveis de serem 
praticados pelos sócios com poderes de 
gestão, não se confundiriam com o sim-
ples inadimplemento de tributos por força 
do risco do negócio, isto é, com o atraso 
no pagamento dos tributos, incapaz de 
fazer com que os diretores, gerentes ou 
representantes respondessem, com seu 
próprio patrimônio, por dívida da socie-
dade. Seria necessário, para tanto, um 
ilícito qualificado, do qual decorresse a 
obrigação ou seu inadimplemento. A re-
gra matriz de responsabilidade do art. 
135, III, do CTN, portanto, responsabili-
zaria aquele que estivesse na direção, 
gerência ou representação da pessoa ju-
rídica e atuasse em excesso ou abuso de 
poder, de forma a qualificar um ilícito, o 
que resultaria no dever de responder pelo 
tributo devido pela sociedade. Tendo isso 
conta, entendeu-se que o art. 13 da Lei 
8.620/93, ao vincular à simples condição 
de sócio a obrigação de responder soli-
dariamente pelos débitos da sociedade 
limitada perante a Seguridade Social, 
teria estabelecido exceção desautori-
zada à norma geral de direito tributário 
consubstanciada no art. 135, III, do CTN, 
o que demonstraria a invasão da esfera 
reservada à lei complementar pelo art. 
146, III, da CF. Afastou-se, em seguida, 
o argumento da União segundo o qual o 
art. 13 da Lei 8.620/93 estaria amparado 
pelo art. 124, II, do CTN, dado que este, 
que prevê que são solidariamente obri-
gadas as pessoas expressamente desig-
nadas por lei, não autorizaria o legislador 
a criar novos casos de responsabilidade 
tributária sem observância dos requisi-
tos exigidos pelo art. 128 do CTN, nem a 
desconsiderar as regras matrizes de res-
ponsabilidade de terceiros estabelecidas 
em caráter geral pelos artigos 134 e 135 
do mesmo diploma legal.

RE 562276/PR, rel. Min. Ellen Gracie, 

3.11.2010. (RE-562276)  

...............................................

Responsabilidade de sócios cotistas 
por débitos contraídos junto à Seguri-
dade Social - 5

Enfatizou-se, ainda, que a solidariedade 
estabelecida pelo art. 13 da Lei 8.620/93 
também se revestiria de inconstituciona-
lidade material, porquanto não seria dado 
ao legislador estabelecer simples confu-
são entre os patrimônios de pessoa física 
e jurídica, mesmo que para fins de ga-
rantia dos débitos da sociedade perante 
a Seguridade Social. Asseverou-se que 
a censurada confusão patrimonial não 
poderia decorrer de interpretação do art. 
135, III, c, da CF, nem ser estabelecida por 
nenhum outro dispositivo legal, haja vista 
que impor confusão entre os patrimônios 
da pessoa jurídica e da pessoa física no 
bojo de sociedade em que, por definição, 
a responsabilidade dos sócios é limitada, 
comprometeria um dos fundamentos do 
Direito de Empresa, consubstanciado na 
garantia constitucional da livre iniciativa. 
Afirmou-se que a garantia dos credores, 
frente ao risco da atividade empresarial, 
estaria no capital e no patrimônio sociais, 
e que seria tão relevante a delimitação da 
responsabilidade no regramento dos di-
versos tipos de sociedades empresárias 
que o Código Civil de 2002 a teria disci-
plinado no primeiro capítulo destinado a 
cada qual. Reconheceu-se tratar-se de 
dispositivo de lei ordinária, mas que re-
gularia a limitação do risco da atividade 
empresarial, inerente à garantia de livre 
iniciativa. Concluiu-se que a submissão 
do patrimônio pessoal do sócio de so-
ciedade limitada à satisfação dos débitos 
da sociedade para com a Seguridade So-
cial, independentemente de ele exercer, 
ou não, a gerência e de cometer, ou não, 
qualquer infração, tolheria, de forma ex-
cessiva, a iniciativa privada, de modo a 
descaracterizar essa espécie societária, 
em afronta aos artigos 5º, XIII, e 170, pa-
rágrafo único, da CF. Os Ministros Ayres 
Britto, Dias Toffoli e Gilmar Mendes re-
conheceram apenas o vício formal da 
norma em questão. Aplicou-se, ainda, o 
art. 543-B do CPC a todos os processos 
sobrestados.

RE 562276/PR, rel. Min. Ellen Gracie, 
3.11.2010. (RE-562276)  
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REGISTROS. FILHOS. RETIFICAÇÃO. 
NOME. GENITORA.

In casu, a recorrida ajuizou, na origem, 
ação de retificação de registro civil de 
seus filhos menores sob a alegação de 
que, em decorrência de separação judi-
cial convertida em divórcio, passou a usar 
seu nome de solteira. Assim, tal retifica-
ção evitaria que futuros documentos de 
seus filhos fossem emitidos com o nome 
incorreto da genitora, como também situ-
ações que alega embaraçosas. A senten-
ça concedeu parcialmente o pedido para 
que constasse à margem dos assenta-
mentos de nascimento dos três filhos 
da autora, ora recorrida, que a genitora 
dos registrados, após divorciar-se voltou 
a assinar o nome de solteira, permane-
cendo inalterados seus demais dados, o 
que foi confirmado em grau de apelação. 
No REsp, o recorrente sustenta, entre 
outras questões, que a finalidade do re-
gistro é comprovar a filiação e a própria 
existência da pessoa, constituindo direito 
personalíssimo que não pode ser altera-
do, exceto pelo próprio titular do direito. 
Dessa forma, a recorrida não poderia, em 
defesa de interesse seu, pretender a al-
teração dos assentos de nascimento de 
seus filhos. A Turma negou provimento ao 
recurso pelos fundamentos, entre outros, 
de que o princípio da verdade real norteia 
o registro público e tem por finalidade a 
segurança jurídica. Por isso necessita es-
pelhar a verdade existente e atual e não 
apenas aquela que passou. Desse modo, 
no caso em foco, é admissível a alteração 
no registro de nascimento dos filhos para 
a averbação do nome de sua mãe que, 
após a separação judicial, voltou a usar 
o nome de solteira. Observou-se que não 
ocorreu prejuízo aos menores em razão 
da averbação do nome de solteira de sua 
mãe, diante do divórcio levado a efeito. 
Precedente citado: REsp 1.069.864-DF, 
DJe 3/2/2009. REsp 1.123.141-PR, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
28/9/2010.

..............................................

CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO.

Na espécie, a recorrente classificou-se 
em primeiro lugar para o cargo de pro-
fessor. Porém, findou-se o prazo de va-
lidade do concurso público sem que fos-
se nomeada, razão pela qual impetrou o 
mandamus, alegando que foram outras 
pessoas convocadas, em caráter precá-
rio, para o cargo. O edital previa reser-
va técnica de vagas, mas a Administra-
ção convocou os professores do quadro 
efetivo para o exercício de carga horária 
adicional. Conforme o anexo II do edital, 
havia reserva técnica de vaga a ser pre-
enchida no município para a disciplina de 
língua portuguesa, na qual a recorren-
te foi aprovada em primeiro lugar. Outra 
professora, integrante do quadro de car-
reira, foi reiteradamente convocada para 
trabalhar em regime especial, o que afas-
ta a alegação de que se trataria de neces-

sidade eventual e temporária do serviço. 
Constatou-se, ainda, que a recorrente 
enquadra-se dentro do número de vagas 
inicialmente previsto no edital. Assim, a 
Turma deu provimento ao recurso ao en-
tender que a candidata tem direito líquido 
e certo à nomeação, pois aprovada den-
tro do número de vagas inicialmente pre-
visto como reserva técnica no edital do 
concurso público, em razão da reiterada 
nomeação de candidatos em número su-
perior ao edital e reiterada a convocação 
de professores do quadro efetivo para o 
exercício de carga horária adicional no 
cargo em que foi aprovada, o que leva 
à efetiva necessidade do serviço. RMS 
22.908-RS, Rel. Min. Maria Thereza de 
Assis Moura, julgado em 28/9/2010.

..............................................

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
MASSA FALIDA. RESTITUIÇÃO.

É pacífico, no STJ, que as contribuições 
previdenciárias descontadas dos salários 
dos empregados pela massa falida e não 
repassadas aos cofres previdenciários 
devem ser restituídas antes do pagamen-
to de qualquer crédito, inclusive trabalhis-
ta, porque a quantia relativa às referidas 
contribuições não integra o patrimônio 
do falido, incidindo, na espécie, a Súm. 
n. 417-STF. Além disso, o art. 76 da antiga 
Lei de Falências (DL n. 7.661/1945), vigen-
te à época dos fatos, autoriza a restituição 
de coisa arrecadada. Já o caput do art. 
51 da Lei n. 8.212/1991 anuncia o privilé-
gio dos créditos do INSS, equiparando-
os aos créditos da União, e esclarece que 
os valores descontados dos empregados 
pertencem à autarquia previdenciária, 
que poderá reivindicá-los. Precedentes 
citados: REsp 780.971-RS, DJ 21/6/2007; 
REsp 769.174-RS, DJ 6/3/2006; REsp 
686.122-RS, DJ 28/11/2005; REsp 
511.356-RS, DJ 4/4/2005; REsp 631.529-
RS, DJ 30/8/2004; REsp 557.373-RS, 
DJ 28/4/2004, e REsp 284.276-PR, DJ 
11/6/2001. REsp 1.183.383-RS, Rel. Min. 
Luiz Fux, julgado em 5/10/2010. 

..............................................

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PLANO 
ESPECÍFICO.

In casu, a questão centra-se em saber se 
o recorrente possui direito líquido e certo 
de obter da empresa em recuperação ju-
dicial um plano específico que contemple 
a forma de pagamento de seus créditos 
(privilegiados), dentro das limitações le-
gais impostas pelo Conselho Monetário 
Nacional, o qual deverá ser submetido à 
aprovação da Secretaria de Previdência 
Complementar e, posteriormente, dos 
demais credores, em uma assembleia 
geral, devendo, enquanto não aprovado 
o referido plano, ser mantida a determi-
nação de vedação de alienação de todo e 
qualquer ativo da recuperanda. A Turma 
entendeu, entre outras questões, que, 
ao contrário do que pretende o ora re-
corrente, a natureza de seu crédito, seja 

ele privilegiado ou não, não lhe confere 
a prerrogativa de obter um plano que 
contemple individualmente seus crédi-
tos. Observou-se que tal pretensão, se 
admitida, teria o condão de subverter o 
processo de recuperação judicial, já que 
o plano de reorganização da empresa 
deve, para seu êxito, contemplar, conjun-
tamente, todos os débitos da recuperan-
da. Asseverou-se que o fato de a empresa 
beneficiada não implementar aquilo que 
ficou aprovado no plano de recuperação 
judicial tem como consequência a legiti-
mação do credor para pedir a falência, e 
não, como pretende o recorrente, obrigar 
a recuperanda a apresentar um plano 
específico para proceder ao pagamento 
de seus créditos. Assim, inexistindo direi-
to líquido e certo do recorrente de obter 
um plano que contemple individualmen-
te seus créditos, carece, igualmente, de 
fundamento legal a pretensão de obstar, 
sob qualquer modalidade, a alienação 
dos bens e ativos da recuperanda. Diante 
disso, negou-se provimento ao recurso. 
RMS 30.686-SP, Rel. Min. Massami Uye-
da, julgado em 7/10/2010. 

..............................................

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EMPRESA. 
SUSPENSÃO. EXECUÇÃO ANTERIOR.

Trata-se de ação de indenização em que, 
na origem, foi interposto agravo de instru-
mento contra decisão de juiz que deferiu 
o levantamento de valores depositados, 
em fase de execução de carta de senten-
ça, sob a alegação de a empresa encon-
trar-se em recuperação judicial. O tribu-
nal a quo reformou a decisão de primeiro 
grau, argumentando que, embora os cré-
ditos fossem anteriores à recuperação 
judicial, nos termos do art. 59 da Lei n. 
11.101/2005, o plano de recuperação judi-
cial implica novação. Para o Min. Relator, 
o REsp não pode ser provido, pois este 
Superior Tribunal entende que, salvo as 
exceções legais, o deferimento da recu-
peração judicial suspende as execuções, 
ainda que elas sejam iniciadas anterior-
mente ao pedido de recuperação, em 
homenagem ao princípio que privilegia a 
continuidade da sociedade empresária. 
Ressalta, também, que, no STJ, em razão 
do citado princípio, a jurisprudência tem 
interpretado a Lei n. 11.101/2005 sistema-
ticamente, e não pela mera literalidade 
da norma invocada, por entender que, 
no estágio de recuperação judicial, não é 
razoável a retomada das execuções indi-
viduais após o simples decurso do prazo 
legal de 180 dias, conforme previsto no 
art. 6º, § 4º, da citada lei, sobretudo se a 
empresa em recuperação não tem qual-
quer culpa na demora da aprovação do 
referido plano. Por fim, assevera que não 
procede a alegação dos recorrentes cre-
dores de que a empresa em recuperação 
judicial não teria comprovado se o crédi-
to deles faria parte do plano da recupe-
ração, visto que os recorrentes poderão 
requerer a habilitação de seu crédito em 

http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201123141


24OUTUBRO E NOVEMBRO  2010

juízo, nos termos dos arts. 7º, § 1º, e 52, 
§ 1º, da Lei n. 11.101/2005. Diante do ex-
posto, a Turma negou provimento ao re-
curso. Precedentes citados: CC 79.170-
SP, DJe 19/9/2008; CC 68.173-SP, DJe 
4/12/2008, e AgRg no CC 110.287-SP, 
DJe 29/3/2010. REsp 1.193.480-SP, Rel. 
Min. Aldir Passarinho Junior, julgado em 
5/10/2010. 

 ..............................................

COMPETÊNCIA. GUARDA. MENOR. 
RESIDÊNCIA. BRASIL.

Trata-se, na origem, de ação de guarda: 
a criança nasceu na Alemanha, o pai é 
alemão e a mãe é brasileira. A mãe veio 
para o Brasil com a criança, valendo-
se de uma autorização de viagem dada 
pelo pai, para gozar férias por um perío-
do de 30 dias, mas, ao final, desistiu de 
retornar à Alemanha, solicitou e obteve 
a guarda provisória da filha na Justiça 
brasileira e fixou residência no Brasil. Em 
sede de agravo de instrumento, o tribunal 
a quo extinguiu o processo sem exame 
do mérito por considerar o juiz brasileiro 
absolutamente incompetente. A Turma, 
entre outras questões, entendeu que o 
acórdão recorrido afastou-se da jurispru-
dência tanto do STF quanto do STJ que 
define como competente o juiz brasileiro 
para dirimir questão sobre a guarda de 
menor que se encontra em companhia 
de sua mãe e reside no Brasil. Logo, res-
taria violado o art. 17 da LICC. Assim, a 
Turma deu provimento ao recurso para 
declarar a competência da Justiça brasi-
leira para o processamento e julgamento 
da referida ação, afastar a extinção do 
processo sem julgamento de mérito e 
determinar o retorno dos autos ao tribu-
nal de origem para julgamento do agravo 
de instrumento. Precedentes citados do 
STF: SEC 6.729-EX, DJ 13/9/2002; SEC 
7.420-EX, DJ 16/12/2005; do STJ: SEC 
4.789-US, DJe 27/5/2010, e SEC 841-US, 
DJe 29/8/2009. REsp 1.164.547-PE, Rel. 
Min. Maria Isabel Gallotti, julgado em 
7/10/2010. 

..............................................

RETIFICAÇÃO. REGISTRO CIVIL. PRO-
VA.

No trato de ação ajuizada para a retifica-
ção de registro civil lastreada na alega-
ção de existir situação vexatória de pre-
nome usual (no caso, “Terezinha”), diante 
da impugnação do MP ou de outro inte-
ressado, o juízo deve ater-se ao disposto 
no art. 109, § 1º, da Lei n. 6.015/1973 e 
determinar a produção de prova. Na hi-
pótese, a sentença e o acórdão recorrido 
pautaram-se somente em razões subje-
tivas para deferir a retificação, daí serem 
anulados a fim de que se possibilite a pro-
dução de prova, conforme pleiteado pelo 
MP. Precedentes citados: REsp 729.429-
MG, DJ 28/11/2005; REsp 679.237-MG, 
DJ 18/12/2006, e REsp 401.138-MG, 
DJ 12/8/2003. REsp 863.916-PR, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
19/10/2010.

 ..............................................

ALIMENTOS PROVISIONAIS. INVESTI-

GAÇÃO. PATERNIDADE. PRISÃO.

A Turma deu provimento ao recurso or-
dinário em habeas corpus para afastar a 
aplicação do § 1º do art. 733 do CPC na 
hipótese de execução de alimentos provi-
sionais fixados em ação investigatória de 
paternidade antes de prolatada sentença 
que reconheça o vínculo de parentesco, 
fixação disciplinada nos arts. 5º da Lei n. 
883/1949, vigente à época, e 7º da Lei n. 
8.560/1992. Segundo o Min. Relator, não 
se mostra razoável a imposição da prisão 
civil quando existentes dúvidas acerca da 
possibilidade de arbitramento de alimen-
tos em tais situações. Consignou, ainda, 
que o art. 5º, LXVII, da CF/1988 dispõe 
que a medida coercitiva será aplicada em 
caso de inadimplemento inescusável da 
obrigação alimentícia, o que não se veri-
fica na espécie. Precedente citado: REsp 
200.595-SP, DJ 9/6/2003. RHC 28.382-
RJ, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 
21/10/2010.

..............................................

INVESTIGAÇÃO. PATERNIDADE. CITA-
ÇÃO. FILHO.

Na hipótese, houve o ajuizamento de 
ação de investigação de paternidade post 
mortem contra o pai do recorrente. Nela, 
seus avós paternos e o autor firmaram 
acordo homologado judicialmente para 
reconhecer a paternidade, sem, contudo, 
haver a citação do filho herdeiro, o recor-
rente que não integrou a lide, mas pas-
sou a sofrer os efeitos da homologação já 
transitada em julgado. Vem daí o pedido 
para rescindir a sentença homologatória. 
Nesse contexto, vê-se que, por força dos 
arts. 363 e 1.603 do CC/1916, vigentes à 
época, havendo herdeiro, há que citá-lo 
para a ação de investigação de paterni-
dade proposta em desfavor de seu faleci-
do pai. A citação de todos os litisconsor-
tes necessários é pressuposto da própria 
existência da relação processual. A au-
sência de citação e a falta de manifesta-
ção do recorrente nos autos têm como 
consequência jurídica a vedação de que 
lhe sejam estendidos os efeitos da deci-
são tomada na lide da qual sequer parti-
cipou. Assim, o recorrente não possui só 
legitimidade, mas possui, também, duplo 
interesse: o de ordem moral, de afastar 
prole alheia atribuída ao de cujus, e de or-
dem econômica, de preservar a integrida-
de de sua quota nos bens deixados pelo 
falecido. Não se desconhece haver diver-
gências doutrinárias e jurisprudenciais 
quanto ao cabimento da ação rescisória 
nos casos de sentença homologatória de 
acordo, mas a exclusividade do uso da 
ação anulatória (art. 486 do CPC) em tais 
casos é solução impregnada do formalis-
mo processual, visto que qualquer via é 
adequada para portar a insurgência con-
tra o alegado vício. O princípio da fungi-
bilidade tem plena aplicação na hipótese, 
quanto mais se a ausência da citação do 
litisconsorte necessário configura nulida-
de ipso jure, que, conforme a doutrina, 
é conhecida e declarada independente-
mente de procedimento especial, mesmo 
que incidentalmente, em qualquer grau 
de jurisdição e até mesmo de ofício. Com 

esses fundamentos, a Turma deu parcial 
provimento ao recurso para rescindir a 
sentença. REsp 1.028.503-MG, Rel. Min. 
Nancy Andrighi, julgado em 26/10/2010.

..............................................

BEM. FAMÍLIA. IMÓVEL DESOCUPA-
DO.

É consabido que a jurisprudência do STJ 
apregoa que o fato de a entidade familiar 
não utilizar o único imóvel como residên-
cia, por si só, não descaracteriza a pro-
teção da impenhorabilidade dada ao bem 
de família (art. 1º da Lei n. 8.009/1990), 
pois, para tanto, é suficiente que o imóvel 
seja utilizado em proveito da família, como 
no caso de locação com o fim de garantir 
o sustento da entidade familiar. Contudo, 
tal proteção não alcança os imóveis com-
provadamente desabitados, tal como na 
hipótese, em que a perícia judicial atestou 
o fato. Anote-se que o recorrente devedor 
sequer se desincumbiu do ônus de provar 
que o bem penhorado destinava-se à fina-
lidade acima transcrita, ou mesmo que o 
bem estava posto à locação ou momen-
taneamente desocupado. Também não há 
como prosperar, diante dos elementos de 
perícia, a alegação de o imóvel estar sob 
reforma. Relembre-se que, em razão da 
Súm. n. 7-STJ, é vedada nova análise do 
contexto fático-probatório na sede espe-
cial, portanto inviável acolher a pretensão 
do recorrente. Esse entendimento foi ado-
tado, por maioria, pela Turma após o pros-
seguimento do julgamento pelo voto de 
desempate do Min. Paulo de Tarso Sanse-
verino, consentâneo com o voto divergen-
te da Min. Nancy Andrighi. Precedentes 
citados: EREsp 339.766-SP, DJ 23/8/2004; 
REsp 315.979-RJ, DJ 15/3/2004, e REsp 
1.035.248-GO, DJe 18/5/2009. REsp 
1.005.546-SP, Rel. originário Min. Sidnei 
Beneti, Rel. para acórdão Min. Nancy An-
drighi, julgado em 26/10/2010.

..............................................

SEPARAÇÃO. PARTILHA. DESPRO-
PORÇÃO. ANULAÇÃO.

A Turma conheceu parcialmente do re-
curso especial e, nessa extensão, deu-
lhe provimento a fim de anular a partilha 
efetivada em decorrência de separação 
judicial, dada sua desproporcionalidade. 
In casu, a recorrente sustentou que as 
falsas declarações feitas pelo ex-marido 
e pelo advogado – que, à época, foi con-
tratado para tutelar os interesses do casal 
e, posteriormente, passou a patrocinar o 
ex-marido na ação anulatória – quanto à 
saúde financeira das empresas do cônju-
ge varão viciaram sua percepção acerca 
da realidade subjacente ao negócio jurí-
dico, levando-a a aceitar a divisão patri-
monial desequilibrada, o que evidenciaria 
a ocorrência de dolo. Segundo a Min. Re-
latora, nos termos dos arts. 1.574, pará-
grafo único, do CC/2002 e 34, § 2º, da Lei 
n. 6.515/1977, o controle judicial sobre o 
ato de partilha é possível sempre que o 
prejuízo dele advindo representar viola-
ção do princípio da dignidade da pessoa 
humana. Contudo, sustenta que o desres-
peito a esse preceito não pode se limitar 
às hipóteses em que um dos cônjuges é 
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reduzido à condição de miserabilidade; é 
preciso considerar as circunstâncias do 
caso concreto, a partir da constatação de 
que a separação constitui um processo 
que envolve dor e perda, a ponto de in-
fluir na tomada de decisões sobre as rela-
ções dela decorrentes. REsp 1.200.708-
DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
4/11/2010.

..............................................

INTERDIÇÃO. CURATELA. SUSPEN-
SÃO. CURADOR SUBSTITUTO.

Tratou-se de REsp em que o cerne da 
questão consistia em saber se o curador 
poderia ser provisoriamente afastado do 
exercício de sua função na ação de pres-
tação de contas, quando a lei prevê ação 
própria para sua remoção, bem como se 
a nomeação de curador substituto de-
veria observar a preferência legal, ainda 
que fosse constatada situação de grande 
desacordo familiar. Segundo a Min. Rela-
tora, ocorreu, na hipótese, que, com base 
no art. 1.197 do CPC, o juiz, ao admitir a 
existência de fatos sérios passíveis de 
causar dano ao patrimônio da curatela-
da, determinou a suspensão do exercício 
da função para a qual a recorrente fora 
nomeada nos autos da interdição de sua 
mãe, sendo que ainda será apurada, no 
processo, com a renovação da perícia, a 
regularidade ou não das contas por ela 
prestadas. Não se trata, portanto, como 
aludiram os recorrentes, de cessação do 
exercício da curatela por meio de remo-
ção, hipótese em que certamente haveria 
necessidade de processo autônomo, com 
a observância da forma legal atinente aos 
procedimentos especiais de jurisdição 
voluntária. Isso porque a necessidade 
de procedimento específico legalmente 
previsto impõe-se somente nos casos de 
remoção da curatela, em que há a ces-
sação dela. Já no tocante à suspensão, 
exatamente pelo caráter de urgência e de 
provisoriedade de que se reveste, não há 
essa imposição legal, o que permite seja 
determinada no bojo de outra ação; de-
vendo, no entanto, o curador cujo exercí-
cio da função foi suspenso ser intimado 
para se defender no processo. Dessarte, 
a decisão que determinou o afastamen-
to provisório da curadora do exercício da 
função em prestação de contas, ante a 
constatação de situação de extrema gra-
vidade, deve ser mantida até que a nova 
perícia seja realizada, a fim de municiar o 
livre convencimento motivado do juiz, que 
é soberano na apreciação das provas, as 
quais, ademais, são infensas à análise 
em REsp. Ressaltou que a referida sus-
pensão pode ser revertida se forem sana-
dos os indícios a respeito da incorreção 
das prestações de contas apresentadas 
pela curadora. Note-se que o interesse 
juridicamente tutelado em lides como a 
da espécie é o da pessoa e dos bens da 
interditada, isto é, uma senhora com mais 
de 92 anos de idade e mãe de todos os 
envolvidos no litígio. Trata-se, portanto, 
de medida tomada no interesse da in-
terditada, que deve prevalecer diante de 
quaisquer outras questões, notadamente 
quando constatada situação de extrema 

desarmonia familiar, envolvendo, ao que 
tudo indica, disputa de considerável pa-
trimônio. Quanto à nomeação do curador 
substituto, destacou a Min. Relatora que 
a preferência por alguém estranho à fa-
mília deu-se em razão do alto grau de liti-
giosidade que impera no âmbito daquele 
núcleo familiar, especialmente entre os 
descendentes da interditada, de sorte 
que a indicação de eventual neto ou bis-
neto para o encargo, consequentemente 
ligado a um dos oito filhos que polarizam 
a lide, ou ainda de um irmão, certamente 
acirraria, mais uma vez, os ânimos dos 
envolvidos no conflito. Desse modo, agiu 
prudentemente o juiz ao designar para tal 
função pessoa idônea sem nenhum vín-
culo com qualquer dos litigantes. Dian-
te dessas considerações, entre outras, 
a Turma negou provimento ao recurso. 
REsp 1.137.787-MG, Rel. Min. Nancy An-
drighi, julgado em 9/11/2010.

..............................................

BEM. FAMÍLIA. HIPOTECA. RENÚN-
CIA. IMPENHORABILIDADE.

Trata-se de REsp em que a questão cin-
ge-se em definir se o oferecimento volun-
tário de imóvel como garantia hipotecária 
tem o condão de descaracterizá-lo como 
bem de família, sujeitando-o à penho-
ra para satisfação da dívida afiançada, 
tendo em vista a peculiaridade de que 
essa garantia foi prestada em benefício 
do filho dos fiadores. A Turma entendeu 
ser incontroverso, no caso, que o ofere-
cimento do imóvel em garantia de dívida 
assumida em benefício da entidade fami-
liar deu-se de forma voluntária, com ci-
ência dos riscos do negócio. Ademais, o 
fato de o imóvel ser o único bem da famí-
lia, circunstância que os próprios recor-
rentes fizeram questão de ressaltar, foi 
certamente sopesado ao oferecê-lo em 
hipoteca, sabedores de que o ato impli-
caria renúncia à impenhorabilidade. As-
sim, não se mostra razoável que agora, 
ante a sua inadimplência, os recorrentes 
usem esse fato como subterfúgio para 
livrar o imóvel da penhora. Tal atitude 
contraria a boa-fé ínsita às relações ne-
gociais, pois equivale à entrega de uma 
garantia que o devedor, desde o início, 
sabia ser inexequível, esvaziando-a por 
completo. Desse modo, inexiste ofensa 
ao art. 3º, V, da Lei n. 8.009/1990 e, con-
sequentemente, justificativa para anu-
lar a constrição imposta ao bem. Diante 
desses fundamentos, negou-se provi-
mento ao recurso. Precedentes citados: 
REsp 268.690-SP, DJ 12/3/2001; REsp 
1.022.735-RS, DJe 18/2/2010, e AgRg no 
Ag 1.126.623-SP, DJe 6/10/2010. REsp 
1.141.732-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, 
julgado em 9/11/2010.

..............................................

TESTAMENTO. PRINCÍPIO DA UNICI-
DADE.

O testamento em questão foi lavrado 
da seguinte forma: primeiro, o oficial do 
cartório remeteu espécie de minuta do 
testamento ao testador octogenário (de 
delicada saúde), que fez nela correções, 
e, só após isso, foi à residência do tes-

tador com o texto final do testamento, 
que foi lido pelo oficial e assinado pelo 
testador e testemunhas. Nesse contexto, 
não há como ter por ofendido o art. 1.632 
do CC/1916 pela falta de observância do 
princípio da unicidade do ato; pois, antes 
de tudo, há que privilegiar a vontade do 
testador, ainda que se sustente a ocorrên-
cia de eventual inobservância dos requisi-
tos formais do testamento. Tal não ocor-
reria se existente fato concreto passível 
de causar dúvidas quanto à própria facul-
dade do testador de livremente dispor de 
seus bens, o que não é o caso, pois o TJ 
afastou a alegação de incapacidade men-
tal do testador no momento da elaboração 
do testamento, decisão contra a qual se-
quer se insurgiram os recorrentes. Assim, 
as assertivas do TJ referentes à perfeição 
formal do ato testamentário (certificada 
pelo oficial), sua veracidade e regularida-
de encontram-se abrigadas na Súm. n. 
7-STJ, que impede sua revisão nesta sede 
especial. Ao acolher esse entendimento, 
a Turma, dando prosseguimento ao jul-
gamento, negou provimento ao especial. 
O voto vista do Min. Vasco Della Giustina 
(Desembargador convocado do TJ-RS) 
alude a parecer inserto nos autos que 
assinala ser possível mitigar as formalida-
des testamentárias desde que justificado, 
como no caso. Já o Min. Sidnei Beneti 
ressaltou que essa é interpretação mais 
moderna das formalidades constantes do 
art. 1.632 do CC/1916, que dizem respei-
to a outros tempos em que os documen-
tos realmente se produziam manuscritos 
e diretamente na presença de todas as 
pessoas envolvidas. Precedentes citados 
do STF: RE 21.731-CE, DJ 5/10/1953; do 
STJ: REsp 1.001.674-SC, DJe 15/10/2010; 
REsp 223.799-SP, DJ 17/12/1999; REsp 
828.616-MG, DJ 23/10/2006, e REsp 228-
MG, DJ 4/12/1989. REsp 753.261-SP, Rel. 
Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado 
em 23/11/2010.

ACAO ANULATORIA DE TESTAMENTO 

CAPTACAO DA VONTADE DO TESTA-
DOR 

DOLO 

COMPROVACAO 

PROCEDENCIA DO PEDIDO 

Apelação cível. Ação anulatória de testa-
mento e procuração. Réu instituído her-
deiro universal e mandatário de seu tio 
avô, então com 84 anos de idade. Testa-
dor que, segundo demonstra a prova tes-
temunhal, vivia de forma solitária, vulnerá-
vel e com o discernimento abalado. Após 
a prática do ato de liberalidade em seu 
favor, os cuidados do réu com o testador 
foram claramente negligenciados: não pa-
gou mais o plano de saúde; realizou ele-
vados saques em dinheiro; adquiriu imó-
vel para si e culminou com a internação 
do idoso em asilo. Captação dolosa da 
vontade comprovada pela conduta pos-
terior do beneficiário. Vício que causa a 
anulação do testamento e da procuração 
(artigo 82 do Código Civil de 1916, vigen-
te à época dos atos). Providência jurisdi-
cional pleiteada de natureza constitutiva 
negativa. Sentença que declara a anula-
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bilidade da procuração e do testamento, 
sem desconstituí-los. Desprovimento do 
segundo recurso. Provimento do primeiro 
apelo. Vencido o Des. João Carlos Gui-
marães. 

0 0 4 5 8 9 1 - 0 8 . 2 0 0 1 . 8 . 1 9 . 0 0 0 1 
(2009.001.09891) - APELACAO CIVEL 

CAPITAL - VIGESIMA CAMARA CIVEL - 
Por maioria 

DES. AGOSTINHO TEIXEIRA DE ALMEI-
DA FILHO - Julg: 23/06/2010 

Íntegra do Acórdão - Data de Julgamen-
to: 23/06/2010

 Voto Vencido    - DES. JOAO CARLOS 
GUIMARAES

..............................................

ACAO DECLARATORIA 

DIREITO SUCESSORIO 

DOACAO DE ASCENDENTE A DES-
CENDENTE 

PENDENCIA DE ACAO DE INVESTIGA-
CAO DE PATERNIDADE 

CARENCIA DE ACAO 

Apelação Cível. Ação Declaratória. Pre-
tensão à declaração de direito sucessório 
de 1/5 da Autora com relação aos bens 
doados pelo Réu aos demais filhos, antes 
do reconhecimento de sua paternidade. 
Sentença que julgou o processo extinto, 
sem resolução de mérito, por carência 
acionária, seja pela impossibilidade de 
discussão de herança de pessoa viva, 
seja por não figurarem no pólo passivo 
os legitimados para tanto. Desnecessida-
de de se declarar o direito sucessório a 
que faz jus à Apelante, existente desde 
o trânsito em julgado da sentença decla-
ratória da paternidade do Apelado. Ca-
rência acionária. Embora o diploma civil 
contenha previsão no sentido da impos-
sibilidade de um herdeiro ser privilegia-
do em detrimento de outro, mesmo que 
nascido ou reconhecido posteriormente 
à doação (art. 544, do C.C.), a tutela ju-
risdicional invocada pela Apelante não se 
revela necessária, útil ou adequada. Doa-
ções realizadas sem dispensa de colação 
que serão trazidas à colação para iguala-
ção dos quinhões hereditários. Igualdade 
hereditária. Art. 2002, do Código Civil. 
Contudo, ainda que se considere a exis-
tência de herdeiros necessários como 
um freio à liberdade de dispor ainda que 
em vida da futura herança, importando 
em prejuízo para a filha não contemplada 
pela antecipação da legítima, denotando 
a possibilidade de reavaliação das doa-
ções, a tutela jurisdicional invocada não 
se adequa à pretensão resistida. Recurso 
improvido 

Precedente Citado : TJRJ AI 
2005.002.09114, Rel. Des. Antonio Salda-
nha Palheiro, julgado em08/06/2005. 

0015520-09.2007.8.19.0209 - APELACAO 
CIVEL 

CAPITAL - NONA CAMARA CIVEL - Una-

nime 

DES. CARLOS EDUARDO MOREIRA SIL-
VA - Julg: 03/08/2010

Íntegra do Acórdão - Data de Julgamen-
to: 03/08/2010

..............................................

PECULIO POST MORTEM 

DISPUTA ENTRE COMPANHEIRA E FI-
LHO 

ALTERACAO DE BENEFICIARIA 

LIVRE DISPOSICAO DA VONTADE 

DIREITO DA COMPANHEIRA 

Ação de cobrança julgada em conjunto 
com ação consignatória. Recebimento 
de pecúlio reivindicado por filha e ex-
companheira do extinto, que disputam o 
benefício. Questões preliminares invoca-
das na ação de cobrança, direcionadas 
à ação consignatória, que não merecem 
conhecimento, diante do princípio da au-
tonomia processual. Pacto instrumentali-
zado nos autos da separação consensu-
al do casal, a limitar os percentuais e a 
destinação do benefício à filha, genitora 
e ex-esposa, estas últimas pré-mortas, 
que não restou homologado pelo Juízo. 
Autolimitação da vontade não configu-
rada. Livre disposição do proponente, 
modificando a destinação do benefício e 
direcionando a integralidade do pecúlio à 
ex-companheira, que deve ser respeita-
da. Filha do estipulante que não mais fi-
gurava como beneficiária no momento do 
óbito. Primeiro apelo parcialmente provi-
do, apenas para reconhecer-se a primei-
ra apelante como única beneficiária do 
direito em discussão, ficando excluída 
a segunda apelante, negando-se provi-
mento ao segundo recurso, interposto 
nos autos da ação consignatória. 

0017499-09.2007.8.19.0014 - APELACAO 
CIVEL 

CAMPOS - DECIMA CAMARA CIVEL - 
Unanime 

DES. CELSO PERES - Julg: 04/08/2010 

 Íntegra do Acórdão - Data de Julgamen-
to: 04/08/2010

 Íntegra do Acórdão - Data de Julgamen-
to: 10/11/2010

..............................................

UNIAO ESTAVEL 

HERANCA 

FALECIMENTO DE COMPANHEIRO 
SEM ASCENDENTE OU DESCENDEN-
TE 

DIREITO DA COMPANHEIRA 

LEI N. 8971, DE 1994 

UNIÃO ESTÁVEL. DIREITO DE HERAN-
ÇA DA COMPANHEIRA. COMPANHEI-
RO SOLTEIRO, SEM DESCENDENTES 
E ASCEDENTES VIVOS. União estável 
reconhecida no período de 1990 a 1997, 
quando faleceu o autor da herança. A 

capacidade para suceder é a do tempo 
da abertura da sucessão, que se regu-
lará de acordo com a lei então em vigor 
(artigo 1577, C.C./1916 e artigo 1787 do 
C.C./2002). Direito do companheiro so-
brevivente à totalidade da herança, na 
falta de descendentes e de ascendentes, 
na dicção do artigo 2º, inciso III, da Lei nº 
8.971/1994. Reforma da decisão agravada 
que aplicou a norma do artigo 1790, inciso 
III, do Código Civil de 2002, decretando a 
concorrência da companheira do de cujus 
com os herdeiros colaterais.Indiferen-
te que o companheiro já tivesse mais de 
60 anos quando do início da união está-
vel, eis que se trata de direito sucessório. 
PROVIMENTO DO RECURSO. 

Precedente Citados : STJ REsp 747619/
SP, Rel.Min. Nancy Andrighi, julgado em 
07/06/2005 e REsp397168/SP, Rel. Min. 
Jorge Scartezzini, julgado em26/10/2004. 
TJRJ AC 2009.001.01259, Rel. Des.Fa-
bio Dutra, julgada em 25/08/2009 e AC 
2009.001.05901, Rel. Des. Luiz Fernando 
de Carvalho, julgadaem 24/11/2009. 

0031327-12.2010.8.19.0000 - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 

CAPITAL - DECIMA OITAVA CAMARA CI-
VEL - Unanime 

DES. LEILA ALBUQUERQUE - Julg: 
10/08/2010 

 Íntegra do Acórdão - Data de Julgamento: 
10/08/2010

..............................................

ALIMENTOS GRAVIDICOS 

FIXACAO PROVISORIA 

PROVA UNILATERAL 

AUSENCIA DO CONTRADITORIO 

MAJORACAO 

DESCABIMENTO 

"ALIMENTOS GRAVÍDICOS. LEI 
11.804/08. FIXAÇÃO EM CARÁTER PRO-
VISÓRIO. NECESSIDADE DO CONTRA-
DITÓRIO. POSSIBILIDADE. NECESSI-
DADE. 1. A matéria encontra previsão na 
Lei 11.804/08, que disciplina o direito de 
alimentos da mulher gestante e a forma 
como será exercido, conforme artigo 1º, 
sendo certo que se aplicam subsidiaria-
mente nos processos regulados por esta 
Lei as disposições da Lei no 5.478/68 e o 
CPC, segundo previsão expressa no arti-
go 11. 2. Somente em audiência, ausen-
te o réu por ausência de intimação, com 
o depoimento pessoal da parte autora e 
uma testemunha, convencido o magis-
trado da existência de indícios da pater-
nidade, fixou alimentos gravídicos. 3. A 
agravante, porém, não se conforma com 
o valor inicialmente fixado, pretendendo 
sua majoração. 4. À toda evidência, parte 
das despesas apresentadas pela autora 
já eram por ela suportadas antes mesmo 
da gravidez, que, sem dúvida, aumentou 
suas despesas ante o agravamento de 
seu quadro clínico.5. Ocorreu que, a fase 
processual é de alimentos provisórios, 
tendo em vista que foram fixados de acor-
do com alegações e prova produzida uni-
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lateralmente acerca das possibilidades 
do alimentante, sem a sua manifestação 
nos autos, conforme se vê às fls. 12. 6. 
Assim, considerando, ainda, que não há 
uma certeza comprovada da efetiva pa-
ternidade do agravado quanto à criança, 
que pelas razões do agravado, já nasceu, 
razoável a fixação dos alimentos em um 
salário mínimo, que deverá ser paga re-
troativamente a 1º de julho de 2009 até 
a data do parto.7. Outrossim, o réu deve 
arcar não só com o pagamento do salá-
rio mínimo mensal, mas com eventuais 
despesas extraordinárias decorrentes da 
gravidez e do parto, não cobertos pelo 
plano de saúde da autora, desde que 
comprovados pela mesma.8. Inexistên-
cia de prova e argumentos capazes de 
ensejar a majoração dos alimentos fixa-
dos. 9. Os alimentos provisórios podem 
ser modificados com a instrução do feito, 
comprovando-se o binômio possibilidade 
& necessidade, bem como a certeza da 
paternidade, permitindo ao julgador ar-
bitrar os alimentos definitivos que, tendo 
em vista o nascimento com vida, serão 
convertidos em pensão alimentícia em 
favor do menor até que uma das partes 
solicite a sua revisão, nos termos do pa-
rágrafo único do artigo 6º. 10. Requeri-
mento de expedição de ofícios que não 
se aprecia. Supressão de instância. 11. 
Desprovimento do recurso." 

0010892-17.2010.8.19.0000 - AGRAVO 
DE INSTRUMENTO 

CAPITAL - VIGESIMA CAMARA CIVEL - 
Unanime 

DES. LETICIA SARDAS - Julg: 11/08/2010 

 Íntegra do Acórdão em Segredo de Justi-
ça - Data de Julgamento: 11/08/2010

..............................................

INVESTIGACAO DE PATERNIDADE 

SENTENCA QUE FIXA ALIMENTOS 

AUSENCIA DE PEDIDO EXPRESSO 

PRINCIPIO DA CORRELACAO OU DA 
CONGRUENCIA 

VIOLACAO 

INOCORRENCIA 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INVESTI-
GAÇÃO DE PATERNIDADE - SENTENÇA 
DE PROCEDÊNCIA QUE DECLAROU A 
PATERNIDADE E CONDENOU O RÉU EM 
OBRIGAÇÃO ALIMENTAR - DE ACOR-
DO COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ 
A SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DA 
AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATER-
NIDADE PODE CONDENAR O RÉU EM 
ALIMENTOS PROVISIONAIS OU DEFI-
NITIVOS, MESMO QUE NÃO HAJA PE-
DIDO EXPRESSO NA INICIAL - NÃO SE 
AFIGURA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 
CORRELAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 
7º, DA LEI 8.560/92 - SÚMULA Nº 277 DO 
STJ E INFORMATIVO Nº 0380 DO STJ, 
NO MESMO SENTIDO - A OBRIGAÇÃO 

DE PRESTAR ALIMENTOS DO PAI COM 
RELAÇÃO AO FILHO DECORRE DO PO-
DER FAMILIAR, ART. 1.696 DO C.C. - E 
A NECESSIDADE DO ALIMENTADO, ME-
NOR DE IDADE, É PRESUMIDA - VALOR 
DA PENSÃO ALIMENTÍCIA FIXADO DE 
FORMA RAZOÁVEL, EM CONSONÂN-
CIA COM O BINÔMIO NECESSIDADE-
POSSIBILIDADE, DE ACORDO COM AS 
INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS 
AUTOS E COM A JURISPRUDÊNCIA PÁ-
TRIA - POSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO 
DE CLÁUSULA DE MAIOR VALOR, EM 
VIRTUDE DO PRINCÍPIO DO MELHOR 
INTERESSE PARA O MENOR, ART. 3º, 
DO ECA RECURSO IMPROVIDO. 

Precedente Citados : STJ AgRg no Ag 
605885/RJ,Rel. Min. Vasco Della Gius-
tina, julgado em06/08/2009 e AgRg 
no Ag 778187/PR, Rel. Min. Sidnei-
Beneti, julgado em 18/11/2008. TJRJ 
AC2006.001.07306, Rel. Des. Carlos San-
tos deOliveira, julgado em 28/06/2006 e 
AC2009.001.50326, Rel. Des. Roberto de 
Abreu e Silva,julgado em 01/12/2009. 

0003515-64.2005.8.19.0066 - APELA-
CAO CIVEL 

VOLTA REDONDA - DECIMA TERCEIRA 
CAMARA CIVEL - Unanime 

DES. INES DA TRINDADE - Julg: 
08/09/2010 

..............................................

CONCURSO PUBLICO ESTADUAL 

EXAME DE APTIDAO FISICA 

REPROVACAO 

EXIBICAO DE FILMAGEM 

DIREITO DO CANDIDATO 

PRINCIPIO DO DEVIDO PROCESSO 
LEGAL 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO 
DE TUTELA. CANDIDATO A MOTORISTA 
DO CBMERJ. REPROVAÇÃO NA MODA-
LIDADE DE ABDOMINAL. DIREITO DO 
CANDIDATO EM ASSISTIR À EXIBIÇÃO 
DA FITA GRAVADA EM OBEDIÊNCIA AO 
EDITAL DE CONCURSO. PROVIMENTO 
AO RECURSO DENTRO DO PERMISSI-
VO DO ART. 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL, DE FORMA PARCIAL.I 
- A previsão editalícia de filmagem - "to-
das as provas do Teste de Aptidão Física 
serão filmadas e terão caráter eliminató-
rio", autorizam o deferimento de sua exibi-
ção em audiência especial para tanto de-
signada, sob pena de afronta ao princípio 
do devido processo legal;II - É que a Lei 
estadual nº 1829, de 4 de julho de 1991, 
torna obrigatória a concessão de pedi-
do de revisão de prova nos concursos 
para provimento de cargos estaduais, de 
qualquer natureza e a regulamenta, es-

tatuindo o seu art. 1º que "Os concursos 
para provimento de cargos estaduais de 
qualquer natureza, que submetam os can-
didatos inscritos a provas escritas, ficam 
obrigados a permitir a revisão de prova";III 
Provimento parcial ao recurso ao abrigo 
do art. 557, § 1º-A, do Código de Proces-
so Civil, para que, afastada a pretensão de 
exame pericial, se promova a exibição da 
filmagem concernente ao teste a que foi 
submetido o candidato. 

 Precedente Citado : STJ AgRg no Ag 
1010305/SP,Rel. Min. Sidnei Beneti, julga-
do em 10/06/2008 eRESP 909116/RN, Rel. 
Min. Sidnei Beneti, julgado em13/04/2010. 

0060091-42.2009.8.19.0000 - AGRAVO 
DE INSTRUMENTO 

CAPITAL - DECIMA TERCEIRA CAMARA 
CIVEL - Unanime 

DES. ADEMIR PIMENTEL - Julg: 
31/05/2010 

..............................................

REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO 

REGISTRO TARDIO 

INTERESSE DE INCAPAZ 

PRINCIPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA 
HUMANA 

DEFENSORIA PUBLICA 

LEGITIMIDADE ATIVA 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REGISTRO 
CIVIL TARDIO. INCAPAZ EM SITUAÇÃO 
DE ABANDONO. LEGITIMIDADE E INTE-
RESSE PROCESSUAL DA CURADORIA 
ESPECIAL. O registro de nascimento é 
verdadeira prova jurídica da existência da 
pessoa e principalmente, requisito para o 
reconhecimento e o exercício de uma sé-
rie de direitos vinculados ao princípio da 
dignidade da pessoa humana. Eventuais 
dúvidas sobre a legitimidade ativa da De-
fensoria Pública não podem suplantar o 
direito de exercer a cidadania. É impossí-
vel deixar de reconhecer a peculiaridade 
da situação em que se encontra o Repre-
sentado, após ser recolhido das ruas no 
ano de 1991, com crise convulsiva e de-
sorientação, sem qualquer documento de 
identificação. PROVIMENTO DO APELO 
NA FORMA DO ART. 557, §1º-A, DO CPC. 

Precedente Citado : TJRJ AC 
2009.001.55805,Rel.Des. Elton Leme, jul-
gado em 21/01/2010. 

0005215-72.2004.8.19.0046 - APELACAO 
CIVEL 

RIO BONITO - PRIMEIRA CAMARA CIVEL 
- Unanime 

DES. VERA MARIA SOARES VAN HOM-
BEECK - Julg: 02/08/2010

JURISPRUDÊNCIA TJRJ
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SÚMULA N. 465-STJ.

Ressalvada a hipótese de efetivo agravamento do risco, a seguradora não se exime do dever de indenizar em razão da transferência do 
veículo sem a sua prévia comunicação. Rel. Min. João Otávio de Noronha, em 13/10/2010.

SÚMULA N. 466-STJ.

O titular da conta vinculada ao FGTS tem o direito de sacar o saldo respectivo quando declarado nulo seu contrato de trabalho por au-
sência de prévia aprovação em concurso público. Rel. Min. Hamilton Carvalhido, em 13/10/2010.

SÚMULA N. 467-STJ.

Prescreve em cinco anos, contados do término do processo administrativo, a pretensão da Administração Pública de promover a exe-
cução da multa por infração ambiental. Rel. Min. Hamilton Carvalhido, em 13/10/2010.

SÚMULA N. 468-STJ.

A base de cálculo do PIS, até a edição da MP n. 1.212/1995, era o faturamento ocorrido no sexto mês anterior ao do fato gerador. Rel. 
Min. Hamilton Carvalhido, em 13/10/2010.

SÚMULA N. 469-STJ.

Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos de plano de saúde. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 24/11/2010.

SÚMULA N. 470-STJ.

O Ministério Público não tem legitimidade para pleitear, em ação civil pública, a indenização decorrente do DPVAT em benefício do se-
gurado. Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, em 24/11/2010.

SUMULAS


